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PODER EXECUTIVO 

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 21.375  -  DE 29 DE MAIO DE 2020
“Dispõe sobre a flexibilização para a 
retomada das atividades econômicas 
no Município de Araçatuba, e dá outras 
providências”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, no uso de 
suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o Plano anunciado pelo Governo do 
Estado de São Paulo que estendeu o período da quarentena 
decretado até o dia 15/06/2020, sujeitando o Município 
de Araçatuba às diretrizes gerais estabelecidas para o 
enfrentamento da pandemia de COVID-19;

CONSIDERANDO as informações prestadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde e pelos membros da Comissão 
Especial para avaliação do retorno gradual das atividades 
econômicas e demais segmentos de Araçatuba composta pela 
Portaria G.P. n.º 80, de 29 de abril de 2020;

CONSIDERANDO a quarentena decretada pelo Governo 
do Estado de São Paulo, por meio do Decreto n.º 64.881, de 22 
de março de 2020, alterado pelos Decretos n.º 64.920/2020, n.º 
64.946/2020, n.º 64.953/2020, 64.967/2020 e, especialmente, 
o Decreto n.º 64.994, de 28 de maio de 2020, bem como a 
Emergência em Saúde Pública decretada pelo Município de 
Araçatuba em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus (2019-nCoV) - Decreto n.º 21.272/2020;

CONSIDERANDO as demandas apresentadas pelo 
comércio e diversos setores que compõem a economia do 
Município para a retomada das atividades;

CONSIDERANDO a edição, pelo Governo do Estado de 
São Paulo, do Plano São Paulo, que institui medidas sanitárias 
e critérios para a reabertura de setores da economia durante 
a quarentena de enfrentamento ao coronavírus, concedendo 
aos Municípios a necessidade de flexibilização dos setores 
anunciados no referido Plano;

CONSIDERANDO que o Município de Araçatuba está 
enquadrado na Fase 2 do aludido Plano São Paulo;

CONSIDERANDO que o art. 7.º do Decreto Estadual n.º 
64.994, de 28 de maio de 2020, possibilita que “Os Municípios 
paulistas inseridos nas fases laranja, amarela e verde, cujas 
circunstâncias estruturais e epidemiológicas locais assim o 
permitirem, poderão autorizar, mediante ato fundamentado de 
seu Prefeito, a retomada gradual do atendimento presencial 
ao público de serviço e atividades não essenciais”, mediante 
determinados critérios;

CONSIDERANDO as informações prestadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pela Comissão Municipal para 

Avaliação do Retorno Gradual das Atividades Econômicas 
e demais Segmentos de Araçatuba composta pela Portaria 
G.P. n.º 80/2020, e as medidas adotadas para combate da 
Covid-19;

CONSIDERANDO o monitoramento de pacientes com 
sintomas respiratórios e que, estão preventivamente em 
isolamento domiciliar, acompanhados pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a qual vem surtindo efeitos positivos no 
controle da epidemia em nosso Município;

CONSIDERANDO os bons níveis de conscientização 
atingidos pela população na observância das regras sanitárias, 
principalmente quanto ao uso de máscaras de proteção facial 
e diminuição das aglomerações em locais públicos, bem 
como, o apoio e o cumprimento das regras pelos empresários 
e comerciantes, durante a vigência dos ditames do Decreto 
Municipal n.º 21.272, de 17 de março de 2020, e suas 
alterações;

CONSIDERANDO que se torna necessária a ação do Poder 
Público Municipal, instituindo ações, regramentos e condições 
para o fomento da economia do Município, possibilitando 
aos cidadãos araçatubenses o retorno gradual e seguro às 
atividades suspensas durante o enfrentamento da pandemia 
que assola o nosso país;

D E C R E T A :

Art. 1.º Conforme Anexo III a que se refere o item 1 do 
parágrafo único do art. 7.º do Decreto Estadual n.º 64.994, 
de 28 de maio de 2020, fica autorizado o funcionamento  dos 
seguintes estabelecimentos (atendimento presencial):

I – Shopping Center, galerias e estabelecimentos 
congêneres, observadas as seguintes condições:

a) capacidade 20% limitada;

b) horário reduzido (4 horas seguidas);

c) proibição de funcionamento/abertura de praças de 
alimentação;

d) adoção dos protocolos padrões e setoriais específicos;

II – Comércio em geral, observadas as seguintes condições:

a) capacidade 20% limitada;

b) horário reduzido (4 horas seguidas);

c) adoção dos protocolos padrões e setoriais específicos;

III – Serviços, observadas as seguintes condições:

a) capacidade 20% limitada;

b) horário reduzido (4 horas seguidas);

c) adoção dos protocolos padrões e setoriais específicos;

IV – Consumo local (bares, restaurantes e similares), 
observadas as seguintes condições:

a) somente ao ar livre;

b) capacidade 20% limitada;

c) horário reduzido (4 horas seguidas);
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d) adoção dos protocolos padrões e setoriais específicos;

V – Salões de beleza e barbearias, observadas as seguintes 
condições:

a) capacidade 20% limitada;

b) horário reduzido (4 horas seguidas);

c) adoção dos protocolos padrões e setoriais específicos.

Art. 2.º É vedado o funcionamento de brinquedotecas, 
espaço kids, playgrounds, espaço de jogos ou similares em 
qualquer estabelecimento comercial.

Art. 3.º Todos os estabelecimentos comerciais em 
funcionamento deverão observar as seguintes regras e 
procedimentos, sem prejuízo das regras específicas da 
atividade econômica e daquelas previstas no Decreto Municipal 
n.º 21.272, de 17 de março de 2020, que Declara Emergência 
em Saúde Pública no Município de Araçatuba em decorrência 
da Infecção Humana pelo novo Coronavírus, e suas alterações 
e demais todos os demais atos complementares vigentes:

I - os proprietários ou responsáveis deverão providenciar 
máscaras de proteção respiratória para todos os funcionários do 
estabelecimento e proibir a entrada de clientes/consumidores 
que não estiverem usando máscaras de proteção;

II - o número de clientes e/ou consumidores no interior 
do estabelecimento deverá ser controlado, de modo a ser 
limitado na proporção definida neste Decreto, ou seja, 20% da 
capacidade máxima estabelecida pelo A.V.C.B;

III - deverá ser mantido, pelo menos um funcionário 
identificado na entrada do estabelecimento, com a atribuição 
de organizar as filas externas, bem como, a orientação de 
se respeitar a distância mínima de 2 (dois) metros entre as 
pessoas;

IV - deverão ser disponibilizados meios adequados para 
higienização das mãos dos clientes e/ou consumidores, com 
álcool em gel na proporção de 70% e água e sabão;

V - as filas internas dos estabelecimentos deverão ser 
organizadas com fitas de isolamento ou marcação indicativa 
no chão, de modo a posicionar as pessoas na fila, sendo 
observada a distância mínima de 2 (dois) metros entre clientes/
consumidores;

VI - todas as máquinas de cartão de crédito e débito deverão 
ter o teclado imediatamente higienizado após a utilização por 
cada cliente, garantindo-se, ainda, que cada cliente insira e 
retire o cartão das máquinas;

VII - no caso de recebimento de valores em dinheiro, o 
troco deverá ser entregue em saco plástico ou outro meio que 
evite o contato do dinheiro com as mãos;

VIII - manter o estabelecimento constantemente 
higienizado, de forma que todos os equipamentos, utensílios, 
superfícies e instalações mantenham-se limpos, bem como, 
realizar a manutenção periódica dos sistemas de exaustão, 
ar condicionados ou similares, optando preferencialmente 
pela abertura de portas e janelas de modo a propiciar boa 
ventilação.

IX - as regras contidas neste Decreto serão monitoradas 
por todas as unidades e agentes de fiscalização da Prefeitura 
Municipal de Araçatuba, com o auxílio da Guarda Municipal se 
necessário.

Art. 4.º O presente Decreto tem caráter temporário, e, 
poderá ser imediatamente alterado ou revogado se verificado 
o crescimento do número de casos de contaminação pela 
COVID-19 ou a redução na capacidade de atendimento, 
de acordo com o monitoramento efetuado pela Secretaria 
Municipal de Saúde  e normas do Governo do Estado de São 
Paulo.

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1.º de junho de 
2020.

Art. 6.º Ficam mantidas as disposições a respeito contidas 
nos decretos anteriores a respeito e que não colidirem com 
este Decreto, revogando-se as disposições em contrárias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 29 de maio 
de 2020, 111 anos da Fundação de Araçatuba e 98 anos de 
Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

MANOEL AFONSO DE ALMEIDA FILHO

Secretário Municipal de Governo

CARMEM SÍLVIA GUARIENTE

Secretária Municipal de Saúde

FÁBIO LEITE E FRANCO

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

ERNESTO TADEU CAPELLA CONSONI

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

ARNALDO MORANDI

Secretário Municipal de Administração

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

DECRETO N.° 21.376 – DE 29 DE MAIO DE 2020
“Prorroga para o dia 15 de junho de 2020 
o prazo previsto no art. 3.° - N do Decreto 
Municipal n.° 21.272/20, de suspensão 
das atividades de natureza não essencial 
no âmbito da Administração Pública 
Municipal, e dá outras providências”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

No uso de suas atribuições legais e considerando as 
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disposições do Decreto Estadual n.º 64.994, de 28 de maio de 
2020, que prorroga o período de quarentena no Estado de São 
Paulo em razão da pandemia da COVID-19, e considerando 
as necessárias providências no âmbito da administração 
pública municipal à vista das determinações e recomendações 
oficiais;

D E C R E T A:

Art. 1.° Fica prorrogado até o dia 15 de junho de 2020 o 
prazo previsto no art. 3.º - N do Decreto Municipal n.° 21.272, 
de 17 de março de 2020, de suspensão das atividades de 
natureza não essencial no âmbito da Administração Pública 
Municipal.

Art. 2.º O uso de máscara de proteção facial é obrigatório 
em todas as repartições públicas municipais e pela população 
em geral, por agentes públicos, prestadores de serviço 
e particulares, conforme previsto na legislação estadual, 
especialmente no Decreto Estadual n.º 64.959, de 4 de abril 
de 2020 e alterações.

Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 29 de maio 
de 2020, 111 anos da Fundação de Araçatuba e 98 anos de 
Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

MANOEL AFONSO DE ALMEIDA FILHO

Secretário Municipal de Governo

CARMEM SÍLVIA GUARIENTE

Secretária Municipal de Saúde

FÁBIO LEITE E FRANCO

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

ARNALDO MORANDI

Secretário Municipal de Administração

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais
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Atos Oficiais Decretos

Secretaria Municipal de Administração

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  AArraaççaattuubbaa  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

  DECRETO Nº  21.371 –  DE 29 DE MAIO DE 2020  

   

"Torna sem efeito e nomeia candidatos, conforme especifica"  
  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA; 
 
No uso das atribuições que lhe são inerentes; com fundamento nos artigos 

19, Inciso II e artigo 20§único, da Lei Municipal n. 3774, de 28 de setembro de 1992;  considerando 
os termos dos EditaIs de Classificação dos Concursos Públicos nºs 01/2016 e 03/2018, publicados no 
jornal O Liberal  dias 09/06/2016 e 05/03/2019, respectivamente; considerando os termos do  
protocolo nº. 39.440 e 39508/2020, expedidos pelo Serviço de Cadastro de Pessoal; OFÍCIO 
179/2020-DUE – protocolo nº 39039/2020, expedido pela SMSA-Departamento de Urgência e 
Emergência e Ofícios 0559/2020 – protocolo nº 38317/2020 e 575/2020 – protocolo n. 39454/2020, 
ambos expedidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
                         
 

DECRETA :    
 
 
Art. 1º  – Tornar sem efeito, na forma do artigo 20§único, da Lei 3774/92, a 

nomeação da candidata abaixo relacionada, em virtude de haver desistido expressamente do 
ingresso no serviço publico, conforme segue: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
“ASSISTENTE SOCIAL” – EDITAL N. 01/2016 
 

 NOME      R.G. Nº CLASSIF. DECRETO 
01 SOLANGE APARECIDA DIAS 18.344.311-1 30º 21.370/20 

 
Art. 2º  – Tornar sem efeito, na forma do artigo 20§único, da Lei 3774/92, as 

nomeações dos candidatos abaixo relacionados, em virtude de não haverem tomado posse dentro 
do prazo estabelecido por lei, conforme segue: 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
“ATENDENTE - (PD)” – EDITAL Nº 01/2016 
 

 NOME      R.G. Nº CLASSIF. DECRETO 
01 BRUNO RAPHAEL CAMPANER 44.935.991-8 1º 21.330/20 

 
“AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I – EDITAL Nº 03/2018 
 

 NOME      R.G. Nº CLASSIF. DECRETO 
01 ERICK SEVERIANO SANTOS DA SILVA 50.079.621-X 74º 21.330/20 
02 ANDRE PACHECO LAVALL 52.324.939-1 75º 21.330/20 
03 CLAUDELICE DE SOUZA COSTA LEAL 19.997.515-2 78º 21.330/20 
04 CECILIA APARECIDA GUARIZA 21.223.586-2 79º 21.330/20 
05 ODAIR VIEIRA DA SILVA 14.536.460-4 84º 21.337/20 
06 JOSE AMPARO DO NASCIMENTO 18.554.829 85º 21.337/20 
07 LUCIANE CLAUDIA DA SILVA 15.296.230-X 86º 21.337/20 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
“COVEIRO” – EDITAL Nº 01/2016 
 

 NOME      R.G. Nº CLASSIF. DECRETO 
01 RENATO TEIXEIRA DOS SANTOS 40.138.335-0 28º 21.330/20 

 
 



Sábado, 30 de maio de 2020 7IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Ano I | Edição 28

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  AArraaççaattuubbaa  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

  DECRETO Nº  21.371 –  DE 29 DE MAIO DE 2020  

   

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO 
 

“ASSISTENTE ADMINISTRATIVO” – EDITAL Nº 01/2016 
 

 NOME      R.G. Nº CLASSIF. DECRETO 
01 LUDIMILA SERAFIM DOS ANJOS FORATO 33.925.759-3 68º 21.330/20 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

“MEDICO VETERINARIO” – EDITAL Nº 01/2016 
 

 NOME      R.G. Nº CLASSIF. DECRETO 
01 THIAGO LUIS SANTOS GONÇALVES 37.721.940 6º 21.330/20 

 
“TECNICO EM FARMACIA” – EDITAL Nº 01/2016 
 

 NOME      R.G. Nº CLASSIF. DECRETO 
01 NATALIA YOSHIE IKEGAMI 41.019.197-8 10º 21.337/20 

 
 

Art. 3º - Ficam os candidatos abaixo relacionados, nomeados, para 
provimento efetivo, com vencimentos referentes à Lei Municipal 8.295, de 19 de dezembro de 2019, 
conforme segue: 
  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 “ASSISTENTE SOCIAL” – PADRÃO “15” –  JORNADA   30(TRINTA) HORAS SEMANAIS” - 
EDITAL 01/2016 
 

 
“AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I” – PADRÃO “04” –  JORNADA   40(QUARENTA) HORAS 
SEMANAIS” -  EDITAL 03/2018 

 NOME R.G. Nº CLASSIF. 
01 MILEIDE BERNARDES DA SILVA OLIVEIRA 27.167.124-5 31º 
02 MARIA VALÉRIA PODAVINI 25.954.884-4 32º 
03 ELAINE CRISTINA VILAS BOAS FARIAS 45.244.600-4 33º 
04 ALINNE ERNICA DE SOUZA 33.640.393-8 34º 
05 ARIANE LUCATO DE CARVALHO 32.989.485-7 35º 
06 DEBORA DE OLIVEIRA 41.572.854-X 36º 
07 CRISTIANO BORDIN 40.784.339-5 37º 
08 GIOVANA CANOSSO GONÇALVES 41.441.934-0 38º 
09 THAOANE CRISTINA RODRIGUES 47.176.826-1 39º 
10 IVANA DE FALCHI 48.125.374-9 40º 
11 LILIAN DIELE CAZUZA DE ANDRADE 48.836.078-X 41º 
12 ROSA APARECIDA DA SILVA DE CARVALHO 20.619.131-5 42º 
13 ADRIANA MENDES BONFIETTI 27.990.749-7 43º 
14 YONE DIAS AVANÇO 11.964.196-3 44º 
15 MARTA HELENA MURARI DA COSTA 16.427.962-3 45º 
16 DARLI DE ALMEIDA BRAIANI 21.799.107-5 46º 

 NOME R.G. Nº CLASSIF. 
01 APARECIDA GONÇALVES 20.575.914-2 94º 
02 LEONES RENATO DA SILVA 23.008.534-9 95º 
03 WILSON PEREIRA EUGÊNIO JUNIOR 21.624.534-5 96º 
04 LUCIANE DE SOUZA BUENDIA 24.204.220-X 97º 
05 LUCIELENE CRISTINA PEREIRA CARDOSO 25.508.969-7 98º 
06 SORAYA SILVA ESPIRITO SANTO 32.009.304-9 99º 
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PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  AArraaççaattuubbaa  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

  DECRETO Nº  21.371 –  DE 29 DE MAIO DE 2020  

   

 
“AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I”(PD) – PADRÃO “04” –  JORNADA   40(QUARENTA) HORAS 
SEMANAIS” - EDITAL Nº 03/2018 
 

 
“ATENDENTE(PD)” – PADRÃO “04” –  JORNADA   40(QUARENTA) HORAS SEMANAIS” - 
EDITAL Nº 01/2016 
 

 
“ATENDENTE” – PADRÃO “04” –  JORNADA   40(QUARENTA) HORAS SEMANAIS” - EDITAL 
Nº 01/2016 
 

 
 
“PSICÓLOGO – PADRÃO “15” –  JORNADA   30(TRINTA) HORAS SEMANAIS” - EDITAL 01/2016 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
“COVEIRO” – PADRÃO “04” –  JORNADA   40(QUARENTA) HORAS SEMANAIS” - EDITAL Nº 
01/2016 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO 
 
“ASSISTENTE ADMINISTRATIVO” – PADRÃO “12” –  JORNADA   40(QUARENTA) HORAS 
SEMANAIS” - EDITAL Nº 01/2016 
 

07 ELIANE CRISTINA ROMÃO DATORE 32.519.144-X 100º 

 NOME R.G. Nº CLASSIF. 
01 BENEDITO CHAVES BAZIQUETTO 32.097.042-5 2º 

 NOME CPF- Nº CLASSIF. 
01 MARIA DO SOCORRO DE SALES 24.986.887-49 2º 

 NOME R.G. Nº CLASSIF. 
01 MARIA TERESINHA DOS REIS NACATI 16.875.273 55º 

01 BRUNA BENICIO RODRIGUES 48.429.701-6 35º 
02 ELOISA CALEMES DOS SANTOS 48.786.306-9 36º 
03 MAYARA TINOCO RODRIGUES 38.697.876-1 37º 
04 GRACIELA BANSI FONTANIELLO 24.864.022-7 38º 
05 ROSIMERE RODRIGUES TALARICO 28.493.773-3 39º 
06 NELSON TALLARICO JUNIOR 29.661.790-8 40º 
07 DANIEL DOURADO DE SOUZA 30.799.877-0 41º 
08 LIGIA BOMBONATO SILVA 41.043.792-X 42º 
09 FABIO BARIZON PEREIRA 34.076.853-8 43º 
10 LAIDE CRISTINA DA SILVA 43.330.105-3 44º 
11 JULIANA FERNANDA DE BARROS 47.856.091-6 45º 
12 ANA CAROLINA MURAKAMI 46.365.298-7 46º 
13 NATASHA DE OLIVEIRA SILVA 47.628.921-X 47º 
14 LETICIA MELINSKY JACOMIN 48.651.072-4 48º 
15 JULIA BATISTA TRINDADE 33.098.970-4 49º 

 NOME R.G. Nº CLASSIF. 
01 CHARLES THADEU MATEUS MATHIAS 33.855.566-3 29º 

 NOME R.G. Nº CLASSIF. 
01 WILIAN ROBERTO MAZIERO 44.753.634-5 70º 
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PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  AArraaççaattuubbaa  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

  DECRETO Nº  21.371 –  DE 29 DE MAIO DE 2020  

   

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
  
“ATENDENTE” – PADRÃO “04” –  JORNADA   40(QUARENTA) HORAS SEMANAIS” - EDITAL Nº 
01/2016 
 

 
“MEDICO VETERINARIO” – PADRÃO “16” –  JORNADA   24(VINTE E QUATRO) HORAS - 
SEMANAIS” - EDITAL Nº 01/2016 
 

 
 
“TECNICO EM FARMACIA” – PADRÃO “13” –  JORNADA  40(QUARENTA) HORAS SEMANAIS” 
- EDITAL Nº 01/2016 
 

 
Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30(trinta) dias a contar da publicação, 

para que se verifique à posse, devendo ser tornada sem efeito no caso de não se efetivar. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 29 de maio de 2020, 111 anos da Fundação de 
Araçatuba e 98 anos de sua Emancipação Política. 

 
 
 
 
 

DILADOR BORGES DAMASCENO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 

ARNALDO MORANDI 
Secretário Municipal de Administração 

 
Registrado e republicado por este Departamento de Recursos Humanos, nesta data. 

 
 
 
 
 
 
 

VALDECIR CUNHA 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 NOME R.G. Nº CLASSIF. 
01 BRUNA LETICIA ORMUNDES DOS SANTOS 49.825.201-2 52º 
02 BIANCA ROMANO BIAGI MAGRI 36.459.397-0 53º 
03 GESSIKA KOENIGKAN PEREIRA DA SILVA 52.611.722-9 54º 

 NOME R.G. Nº CLASSIF. 
01 DANIELA SCANTAMBURLO DENADAI 49.707.515-5 7º 

 NOME R.G. Nº CLASSIF. 
01 GISLAINE TOPAM DA SILVA 26.250.003-6 11º 



Sábado, 30 de maio de 2020 10IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Ano I | Edição 28

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano e Habitação, por determinação do 
Prefeito Municipal, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, 
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, 
observada a necessária qualificação, que está promovendo, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos a licitação de MENOR 
PREÇO GLOBAL, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob 
o regime de execução indireta, EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL:

TOMADA DE PREÇOS N.º 011/2020 - PROCESSO N.º 
327/2020

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DESTINADOS 
À REFORMA DE VESTIÁRIOS, ACESSIBILIDADE E 
ALAMBRADO DE CERCAMENTO DO COMPLEXO DE 
LAZER JOÃO MIRANDA DE SOUSA, NA AVENIDA DOIS 
DE DEZEMBRO, 1079-1145 - PARQUE RESIDENCIAL 
AEROPORTO, ARAÇATUBA - SP”.

Os envelopes “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA DE 
PREÇOS” serão recebidos até as 09h00min do dia 16 de 
junho de 2.020, na sala de licitações - Paço Municipal, sito à 
Rua Coelho Neto, 73 - Araçatuba – SP.

Valor Estimado: O custo estimado da obra e dos serviços 
pelo Município, incluindo os Benefícios de Despesas Indiretas 
– BDI – tributos e leis sociais é de R$ 287.962,27 (duzentos e 
oitenta e sete mil novecentos e sessenta e dois reais e vinte e 
sete centavos).

Origem dos Recursos: Recurso proveniente do Tesouro 
Municipal.

O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: 
www.aracatuba.sp.gov.br. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, 
Araçatuba, 29 de maio de 2020.

ANA CAROLINA DOS REIS - Divisão de Licitação e 
Contratos

------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2020 - PROCESSO N.º 

083/2020
HOMOLOGAÇÃO

O Município de Araçatuba, TORNA PÚBLICO a todos 
os interessados, que a licitação supra, de MENOR PREÇO 
POR LOTE, destinada à “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DESTINADOS 
A REFORMA A ADEQUAÇÃO DA EMEB PROF.ª MARIA 
ADELAIDE CAMARGO CARDOSO, RUA JOSÉ MENDES 
GALVÃO, Nº 45 - CONJ. HAB. ANTONIO PAGAN, MUNICÍPIO 

DE ARAÇATUBA, SÃO PAULO”, foi homologada e adjudicada 
pelo Sr. Prefeito Municipal, DILADOR BORGES DAMASCENO, 
o objeto às empresas:

LOTE 01:

- GOMES & BENEZ ENGENHARIA LTDA-EPP, no valor de 
R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais).

LOTE 02:

- G.I. ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA-ME, no valor 
de R$ 257.343,85 (duzentos e cinquenta e sete mil trezentos e 
quarenta e três reais e oitenta e cinco centavos).

GABINETE DO PREFEITO - Araçatuba, 27 de maio de 
2.020.

DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO 
MUNICIPAL

------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2020 - REGISTRO DE 

PREÇOS N.º 007/2020 - PROCESSO N.º 452/2020
HOMOLOGAÇÃO

O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal 
de Administração – Divisão de Licitação e Contratos TORNA 
PÚBLICO a todos os interessados que o Pregão Presencial 
de menor preço por item, destinado ao REGISTRO FORMAL 
DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES 
DE SOROS FISIOLÓGICOS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei o Sr. Prefeito Municipal, DILADOR 
BORGES DAMASCENO, Adjudica e Homologa o presente 
certame, conforme Ata da Sessão Pública, para as empresas 
classificadas:

- FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, para fornecer os itens: 
2, 3.2, 4, 5, 6, 7, 8, e 9.

- MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, para fornecer os itens: 1 e 3.1.

GABINETE DO PREFEITO, 27 de maio de 2.020.

DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO 
MUNICIPAL

Secretaria Municipal da Fazenda

Atos Administrativos

Comunicado

COMUNICADO
A Prefeitura Municipal de Araçatuba comunica a todos os 

partidos políticos, os sindicatos, as entidades empresariais, 
bem como os demais interessados, que se encontra em seu 
endereço eletrônico (www.aracatuba.sp.gov.br) (PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA), a liberação dos valores dos recursos 
federais recebidos da União, de acordo com o art. 2º da Lei 
9.452, de 20 de março de 1.997.

João Valero Santos Esgalha

Secretário Municipal da Fazenda
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Relatório de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal
Prefeitura Municipal de Araçatuba - SP (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2020
Período de referência: 1º quadrimestre

Documento gerado em 29/05/2020 16:29:54 Página  de 1 12

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Despesa com Pessoal

Despesa Executada com Pessoal
DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR> TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) (a)
Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - - - - - - - - - - - - - -

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 18.023.666,32 18.206.585,81 24.938.609,30 17.868.780,27 18.962.807,94 18.025.602,08 18.855.777,28 37.722.430,95 15.832.924,71 22.716.209,05 19.250.943,30 18.682.968,68 249.087.305,69 0,00
Pessoal Ativo 15.230.619,27 15.413.126,47 20.756.087,37 15.042.164,70 16.147.955,53 15.192.437,86 15.986.320,17 33.298.715,40 12.834.959,04 19.677.202,21 16.226.625,37 15.634.889,99 211.441.103,38 0,00

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 12.431.605,14 12.584.434,66 17.912.558,51 12.288.970,89 13.242.506,29 12.382.350,99 13.166.726,01 27.717.186,65 12.591.873,70 14.283.374,79 13.286.347,95 12.738.361,69 174.626.297,27
Obrigações Patronais 2.799.014,13 2.828.691,81 2.843.528,86 2.753.193,81 2.905.449,24 2.810.086,87 2.819.594,16 5.581.528,75 243.085,34 5.393.827,42 2.940.277,42 2.896.528,30 36.814.806,11
Benefícios Previdenciários

Pessoal Inativo e Pensionistas 2.793.047,05 2.793.459,34 4.182.521,93 2.826.615,57 2.814.852,41 2.833.164,22 2.869.457,11 4.423.715,55 2.997.965,67 3.039.006,84 3.024.317,93 3.048.078,69 37.646.202,31 0,00
Aposentadorias, Reserva e Reformas 2.290.319,15 2.289.094,37 3.423.273,45 2.299.541,28 2.307.704,70 2.335.671,22 2.363.182,96 3.653.562,98 2.481.716,41 2.532.529,80 2.518.050,03 2.531.690,23 31.026.336,58
Pensões 501.252,11 503.096,85 757.688,00 525.255,22 505.323,10 495.567,74 503.584,14 768.454,80 515.495,65 505.747,74 505.319,81 515.416,06 6.602.201,22
Outros Benefícios Previdenciários 1.475,79 1.268,12 1.560,48 1.819,07 1.824,61 1.925,26 2.690,01 1.697,77 753,61 729,30 948,09 972,40 17.664,51

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de contratação de forma
indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 18.023.666,32 18.206.585,81 24.938.609,30 17.868.780,27 18.962.807,94 18.025.602,08 18.855.777,28 37.722.430,95 15.832.924,71 22.716.209,05 19.250.943,30 18.682.968,68 249.087.305,69 0,00
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 572.014.523,82
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 0,00
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas de Bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)
= (IV - V - VI) 572.014.523,82

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (IIIa + IIIb) 249.087.305,69 43,55
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 308.887.842,86 54,00
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 293.443.450,72 51,30
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 277.999.058,57 48,60

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2020
Notas Explicativas -

Notas Explicativas VALORES DO SISTEMA DE INFORMATIZADO DE CONTABILIDADE 
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP
Exercício de Descumprimento do Limite Exercício do Primeiro Período Seguinte Exercício do Segundo Período Seguinte

No Quadrimestre/Semestre Primeiro Período Seguinte Segundo Período Seguinte
Limite Máximo (a) % DTP (b) % Excedente (c) = (b-a) Redutor Mínimo de 1/3 do Excedente (d) = (1/3*c) Limite (e) = (b-d) % DTP (f) Redutor Residual (g) = (f-a) Limite (h) = (a) % DTP (i)

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal - - - - - - - - -
Percentual Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2020
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2020
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.4 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Ente Consorciado

Notas Explicativas
Valores

30/04/2020
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Tabela 2.0 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida
Cálculo da Dívida Consolidada Líquida

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
Dívida Consolidada - - - -

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 171.340.405,00 169.900.450,82 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 171.340.405,00 169.900.450,82 0,00 0,00

Empréstimos 32.549.577,60 33.914.529,04 0,00 0,00
Internos 32.549.577,60 33.914.529,04
Externos

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00
Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

Internos
Externos

Parcelamento e Renegociação de Dívidas 138.790.827,40 135.985.921,78 0,00 0,00
De Tributos
De Contribuições Previdenciárias 120.624.888,65 118.676.345,42
De Demais Contribuições Sociais 18.165.938,75 17.309.576,36
Do FGTS
Com Instituição Não Financeira

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) Vencidos e Não Pagos 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 58.421.645,11 98.942.722,40 0,00 0,00
Disponibilidade de Caixa 58.309.193,28 98.816.258,69 0,00 0,00

Disponibilidade de Caixa Bruta 78.045.999,54 99.225.233,31
(-) Restos a Pagar Processados 19.736.806,26 408.974,62

Demais Haveres Financeiros 112.451,83 126.463,71
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 112.918.759,89 70.957.728,42 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 562.314.760,81 572.014.523,82 0,00 0,00
(-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO
(VI) = (IV - V) 562.314.760,81 572.014.523,82 0,00 0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 30,47 29,70 0,00 0,00
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 20,08 12,40
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 674.777.712,97 686.417.428,58 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 607.299.049,32 617.775.685,73 0,00 0,00

Outros Valores Não Integrantes da DC - - - -
Precatórios Anteriores a 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 73.942.049,32 79.084.783,20 0,00 0,00
Passivo Atuarial
Insuficiência Financeira
Depósitos e Consignações Sem Contrapartida
RP Não-Processados 49.768.355,21 13.643.432,50
Antecipações de Receita Orçamentária - ARO
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Tabela 2.0 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida
Cálculo da Dívida Consolidada Líquida

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
Dívida Contratual de PPP
Apropriação de Depósitos Judiciais
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RGF-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Estados, DF e Municípios

Notas Explicativas
Valores

30/04/2020
Notas Explicativas -

Notas Explicativas VALORES EXTRAÍDOS DO SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTABILIDADE. 
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Tabela 2.1 - Trajetória de Retorno ao Limite da Dívida Consolidada Líquida

Trajetória de Retorno ao Limite da Dívida Consolidada Líquida
Exercício em que Excedeu o Limite Exercício do primeiro período seguinte Exercício do segundo período seguinte Exercício do terceiro período seguinte

Quadrimestre em que Excedeu o Limite Primeiro período seguinte Segundo período seguinte Terceiro período seguinte
Limite Máximo (a) % DCL (b) % Excedente (c) = (b-a) Redutor mínimo de 25% do Excedente (d) = (0,25*c) Limite (e) = (b-d) % DCL (f) Redutor Residual (g) = (f-a) Limite (h) = (e) % DCL (i) Redutor Residual (j) = (i-a) Limite (k) = (a) % DCL (l)

Trajetória de Retorno ao Limite da Dívida Consolidada Líquida - - - - - - - - - - - -
Valores Percentuais
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Notas Explicativas
Valores

30/04/2020
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
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RGF-Anexo 03 | Tabela 3.0 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

Garantias Concedidas e Contragarantias Recebidas
Saldos das Garantias Concedidas e Contragarantias Recebidas

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
Garantias Concedidas - - - -

Garantias Concedidas - - - -
AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 562.572.683,54 572.014.523,82
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII)
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII)
= (VI - VII) 562.572.683,54 572.014.523,82 0,00 0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 123.765.990,38 125.843.195,24
LIMITE DE ALERTA (inciso III § 1º do art. 59 da LRF) 111.389.391,34 113.258.875,72

Contragarantias Recebidas - - - -
Contragarantias Recebidas - - - -

DOS ESTADOS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Garantia às Operações de Crédito Externas
Em Garantia às Operações de Crédito Internas

DOS MUNICÍPIOS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Garantia às Operações de Crédito Externas
Em Garantia às Operações de Crédito Internas

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Garantia às Operações de Crédito Externas
Em Garantia às Operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,00 0,00 0,00 0,00
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RGF-Anexo 03 | Tabela 3.0 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

Notas Explicativas
Valores

30/04/2020
Notas Explicativas -

Notas Explicativas VALORES EXTRAÍDOS DO SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTABILIDADE. 

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Operações de Crédito
Valor Realizado no Período

VALOR REALIZADO
No Quadrimestre de Referência Até o Quadrimestre de Referência (a)

Operações de Crédito - -
Mobiliária 0,00 0,00

Interna
Externa

Contratual 0,00 0,00
Interna 0,00 0,00

Empréstimos 0,00 0,00
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
Assunção Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
Operações de Crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I) 0,00 0,00

Externa 0,00 0,00
Empréstimos 0,00 0,00
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Apuração do Cumprimento dos Limites
Apuração do Cumprimento dos Limites

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Apuração do Cumprimento dos Limites - -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 572.014.523,82
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 572.014.523,82
OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
INTERNAS E EXTERNAS 91.522.323,81 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 82.370.091,43 14,40
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 40.041.016,67 7,00

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Outras Operações Que Integram a Dívida Consolidada
Valor Realizado no Período

VALOR REALIZADO
No Quadrimestre de Referência Até o Quadrimestre de Referência (a)

Outras Operações Que Integram a Dívida Consolidada - -
Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

Tributos
Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Notas Explicativas
Valores

30/04/2020
Notas Explicativas -

Notas Explicativas VALORES EXTRAÍDOS DO SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTABILIDADE. 

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Receita Corrente Líquida
Valor Até o Quadrimestre
Valor Até o Quadrimestre

Receita Corrente Líquida -
Receita Corrente Líquida 572.014.523,82
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 572.014.523,82
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 572.014.523,82
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RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Despesa com Pessoal
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa com Pessoal - -

Despesa Total com Pessoal - DTP 249.087.305,69 43,55
Limite Máximo (incisos I, II e III art. 20 da LRF) - <%> 308.887.842,86 54,00
Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 293.443.450,72 51,30
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 277.999.058,57 48,60

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Dívida Consolidada
Comparativo do Saldo da Dívida

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Dívida Consolidada - -

Dívida Consolidada Líquida 70.957.728,42 12,40
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 686.417.428,58 120,00

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Garantias de Valores
Comparativo do Saldo de Garantia

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Garantias de Valores - -

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Operações de Crédito
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Operações de Crédito - -

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 91.522.323,81 16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 40.041.016,67 7,00

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Restos a Pagar

Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)
Restos a Pagar - -

Valor Total 13.643.432,50 98.816.258,69

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2020
Notas Explicativas -

Notas Explicativas VALORES EXTRAÍDOS DO SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTABILIDADE. 
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RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Receitas Orçamentárias
Estágios da Receita Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Receitas Orçamentárias - - - - - - -
RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 672.065.345,03 676.052.192,82 96.514.528,12 14,28 228.454.866,79 33,79 447.597.326,03

RECEITAS CORRENTES 643.615.800,05 647.602.647,84 95.514.528,12 14,75 227.380.136,79 35,11 420.222.511,05
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 186.566.969,93 186.566.969,93 28.718.243,07 15,39 77.506.136,93 41,54 109.060.833,00

Impostos 149.173.766,41 149.173.766,41 22.647.418,16 15,18 58.111.201,63 38,96 91.062.564,78
Taxas 37.227.232,38 37.227.232,38 6.068.697,52 16,30 19.390.765,83 52,09 17.836.466,55
Contribuição de Melhoria 165.971,14 165.971,14 2.127,39 1,28 4.169,47 2,51 161.801,67

CONTRIBUIÇÕES 7.201.870,52 7.201.870,52 1.223.825,31 16,99 2.764.693,87 38,39 4.437.176,65
Contribuições Sociais
Contribuições Econômicas
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação
Profissional
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 7.201.870,52 7.201.870,52 1.223.825,31 16,99 2.764.693,87 38,39 4.437.176,65

RECEITA PATRIMONIAL 6.049.121,93 6.049.121,93 225.896,56 3,73 509.069,40 8,42 5.540.052,53
Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 584.341,77 584.341,77 96.413,49 16,50 216.186,20 37,00 368.155,57
Valores Mobiliários 5.464.780,16 5.464.780,16 129.483,07 2,37 292.883,20 5,36 5.171.896,96
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização
ou Licença
Exploração de Recursos Naturais
Exploração do Patrimônio Intangível
Cessão de Direitos
Demais Receitas Patrimoniais

RECEITA AGROPECUÁRIA
RECEITA INDUSTRIAL
RECEITA DE SERVIÇOS 11.324.002,37 11.324.002,37 1.010.105,51 8,92 2.108.561,39 18,62 9.215.440,98

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 11.324.002,37 11.324.002,37 1.010.105,51 8,92 2.108.561,39 18,62 9.215.440,98
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte
Serviços e Atividades Referentes à Saúde
Serviços e Atividades Financeiras
Outros Serviços

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 405.679.816,08 409.666.663,87 62.248.213,01 15,19 139.999.949,24 34,17 269.666.714,63
Transferências da União e de suas Entidades 149.479.113,38 151.499.531,01 23.796.182,68 15,71 46.759.658,32 30,86 104.739.872,69
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 168.760.822,13 170.365.717,55 23.921.444,37 14,04 60.318.150,64 35,41 110.047.566,91
Transferências dos Municípios e de suas Entidades
Transferências de Instituições Privadas
Transferências de Outras Instituições Públicas 86.792.546,07 87.154.080,81 14.520.614,46 16,66 32.907.798,14 37,76 54.246.282,67
Transferências do Exterior
Transferências de Pessoas Físicas 647.334,50 647.334,50 9.971,50 1,54 14.342,14 2,22 632.992,36
Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 26.794.019,22 26.794.019,22 2.088.244,66 7,79 4.491.725,96 16,76 22.302.293,26
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 7.082.583,95 7.082.583,95 388.045,38 5,48 1.056.335,15 14,91 6.026.248,80
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 2.745.568,52 2.745.568,52 14.319,61 0,52 61.411,71 2,24 2.684.156,81
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público
Demais Receitas Correntes 16.965.866,75 16.965.866,75 1.685.879,67 9,94 3.373.979,10 19,89 13.591.887,65
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Receitas Orçamentárias
Estágios da Receita Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

RECEITAS DE CAPITAL 28.449.544,98 28.449.544,98 1.000.000,00 3,51 1.074.730,00 3,78 27.374.814,98
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno
Operações de Crédito - Mercado Externo

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 74.730,00 0,00 -74.730,00
Alienação de Bens Móveis 74.730,00 -74.730,00
Alienação de Bens Imóveis
Alienação de Bens Intangíveis

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 28.449.544,98 28.449.544,98 1.000.000,00 3,51 1.000.000,00 3,51 27.449.544,98

Transferências da União e de suas Entidades 17.844.770,49 17.844.770,49 17.844.770,49
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 9.949.447,25 9.949.447,25 1.000.000,00 10,05 1.000.000,00 10,05 8.949.447,25
Transferências dos Municípios e de suas Entidades
Transferências de Instituições Privadas
Transferências de Outras Instituições Públicas 655.327,24 655.327,24 655.327,24
Transferências do Exterior
Transferências de Pessoas Físicas
Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Integralização do Capital Social
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro
Resgate de Títulos do Tesouro
Demais Receitas de Capital

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.246.000,00 2.246.000,00 331.006,61 14,74 848.065,31 37,76 1.397.934,69
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 674.311.345,03 678.298.192,82 96.845.534,73 14,28 229.302.932,10 33,81 448.995.260,72
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV) 37.467.820,00 37.467.820,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37.467.820,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 37.467.820,00 37.467.820,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37.467.820,00
Mobiliária 37.467.820,00 37.467.820,00 37.467.820,00
Contratual

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária
Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 711.779.165,03 715.766.012,82 96.845.534,73 13,53 229.302.932,10 32,04 486.463.080,72
DÉFICIT (VI)
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 711.779.165,03 715.766.012,82 96.845.534,73 13,53 229.302.932,10 32,04 486.463.080,72
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 16.062.792,09 16.062.792,09

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 16.062.792,09 16.062.792,09

RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Despesas Orçamentárias

Estágios da Despesa Orçamentária

DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e)

DESPESAS
EMPENHADAS NO

BIMESTRE
DESPESAS EMPENHADAS

ATÉ O BIMESTRE (f)
SALDO (g) =

(e-f)
DESPESAS

LIQUIDADAS NO
BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS
ATÉ O BIMESTRE (h)

SALDO (i) =
(e-h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE (j)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(k)
Despesas Orçamentárias - - - - - - - - - -
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Despesas Orçamentárias

Estágios da Despesa Orçamentária

DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e)

DESPESAS
EMPENHADAS NO

BIMESTRE
DESPESAS EMPENHADAS

ATÉ O BIMESTRE (f)
SALDO (g) =

(e-f)
DESPESAS

LIQUIDADAS NO
BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS
ATÉ O BIMESTRE (h)

SALDO (i) =
(e-h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE (j)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(k)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 706.900.165,03 729.746.417,59 80.661.753,08 361.783.417,64 367.962.999,95 101.149.802,49 166.478.235,67 563.268.181,92 155.756.805,84 0,00

DESPESAS CORRENTES 600.693.723,14 612.602.711,12 61.046.635,63 311.548.686,59 301.054.024,53 92.584.597,04 155.854.559,22 456.748.151,90 146.021.789,17 0,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 290.039.963,28 289.327.550,21 39.489.122,56 82.915.414,13 206.412.136,08 40.781.647,76 82.483.796,44 206.843.753,77 79.054.082,63
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.959.930,20 2.384.930,20 400.000,00 2.051.574,64 333.355,56 458.429,58 918.551,09 1.466.379,11 918.551,09
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 308.693.829,66 320.890.230,71 21.157.513,07 226.581.697,82 94.308.532,89 51.344.519,70 72.452.211,69 248.438.019,02 66.049.155,45

DESPESAS DE CAPITAL 103.747.125,64 114.684.390,22 19.615.117,45 50.234.731,05 64.449.659,17 8.565.205,45 10.623.676,45 104.060.713,77 9.735.016,67 0,00
INVESTIMENTOS 90.700.563,58 101.937.828,16 18.905.117,45 37.707.231,05 64.230.597,11 7.085.495,51 7.284.641,37 94.653.186,79 6.395.981,59
INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 13.046.562,06 12.746.562,06 710.000,00 12.527.500,00 219.062,06 1.479.709,94 3.339.035,08 9.407.526,98 3.339.035,08

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.459.316,25 2.459.316,25 2.459.316,25 2.459.316,25
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 4.879.000,00 4.879.000,00 4.637.937,82 241.062,18 792.664,41 1.643.324,66 3.235.675,34 1.643.324,66
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 711.779.165,03 734.625.417,59 80.661.753,08 366.421.355,46 368.204.062,13 101.942.466,90 168.121.560,33 566.503.857,26 157.400.130,50 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária
Dívida Contratual

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária
Dívida Contratual

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 711.779.165,03 734.625.417,59 80.661.753,08 366.421.355,46 368.204.062,13 101.942.466,90 168.121.560,33 566.503.857,26 157.400.130,50 0,00
SUPERÁVIT (XIII) 61.181.371,77 71.902.801,60
TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 711.779.165,03 734.625.417,59 80.661.753,08 366.421.355,46 101.942.466,90 229.302.932,10 229.302.932,10 0,00
RESERVA DO RPPS
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Receitas Intra Orçamentárias
Estágios da Receita Intra-Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Receitas Intra Orçamentárias - - - - - - -
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.246.000,00 2.246.000,00 331.006,61 14,74 848.065,31 37,76 1.397.934,69

RECEITAS CORRENTES 2.246.000,00 2.246.000,00 331.006,61 14,74 848.065,31 37,76 1.397.934,69
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Impostos
Taxas
Contribuição de Melhoria

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuições Sociais
Contribuições Econômicas
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação
Profissional
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado
Valores Mobiliários
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização
ou Licença
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Receitas Intra Orçamentárias
Estágios da Receita Intra-Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Exploração de Recursos Naturais
Exploração do Patrimônio Intangível
Cessão de Direitos
Demais Receitas Patrimoniais

RECEITA AGROPECUÁRIA
RECEITA INDUSTRIAL
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte
Serviços e Atividades Referentes à Saúde
Serviços e Atividades Financeiras
Outros Serviços

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências da União e de suas Entidades
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades
Transferências dos Municípios e de suas Entidades
Transferências de Instituições Privadas
Transferências de Outras Instituições Públicas
Transferências do Exterior
Transferências de Pessoas Físicas
Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.246.000,00 2.246.000,00 331.006,61 14,74 848.065,31 37,76 1.397.934,69
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 2.246.000,00 2.246.000,00 331.006,61 14,74 848.065,31 37,76 1.397.934,69
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno
Operações de Crédito - Mercado Externo

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Móveis
Alienação de Bens Imóveis
Alienação de Bens Intangíveis

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências da União e de suas Entidades
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades
Transferências dos Municípios e de suas Entidades
Transferências de Instituições Privadas
Transferências de Outras Instituições Públicas
Transferências do Exterior
Transferências de Pessoas Físicas
Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Integralização do Capital Social
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Receitas Intra Orçamentárias
Estágios da Receita Intra-Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro
Resgate de Títulos do Tesouro
Demais Receitas de Capital

RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Despesas Intra Orçamentárias

Estágios da Despesa Intra-Orçamentária

DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e)

DESPESAS
EMPENHADAS NO

BIMESTRE
DESPESAS EMPENHADAS

ATÉ O BIMESTRE (f)
SALDO (g) =

(e-f)
DESPESAS

LIQUIDADAS NO
BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS
ATÉ O BIMESTRE (h)

SALDO (i) =
(e-h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE (j)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (k)

Despesas Intra Orçamentárias - - - - - - - - - -
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 4.879.000,00 4.879.000,00 0,00 4.637.937,82 241.062,18 792.664,41 1.643.324,66 3.235.675,34 1.643.324,66 0,00

DESPESAS CORRENTES 4.879.000,00 4.879.000,00 0,00 4.637.937,82 241.062,18 792.664,41 1.643.324,66 3.235.675,34 1.643.324,66 0,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.879.000,00 4.879.000,00 4.637.937,82 241.062,18 792.664,41 1.643.324,66 3.235.675,34 1.643.324,66

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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Notas Explicativas
Valores

30/04/2020
Notas Explicativas -

Notas Explicativas VALORES EXTRAÍDOS DO SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTABILIDADE. 
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RREO-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção | Total das Despesas Exceto Intra-Orçamentárias

Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b) % (b/total b) SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d) % (d/total d) SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (f)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 706.900.165,03 729.746.417,59 80.661.753,08 361.783.417,64 98,73 367.962.999,95 101.149.802,49 166.478.235,67 99,02 563.268.181,92 0,00

Legislativa 24.100.000,00 24.100.000,00 3.275.027,16 7.346.021,25 2,00 16.753.978,75 3.128.226,01 6.518.174,35 3,88 17.581.825,65 0,00
Ação Legislativa 24.100.000,00 24.100.000,00 3.275.027,16 7.346.021,25 2,00 16.753.978,75 3.128.226,01 6.518.174,35 3,88 17.581.825,65
Controle Externo
FU01 - Administração Geral
FU01 - Demais Subfunções

Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ação Judiciária
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário
FU02 - Administração Geral
FU02 - Demais Subfunções

Essencial à Justiça 5.086.676,63 5.086.676,63 755.175,78 1.757.437,03 0,48 3.329.239,60 733.590,48 1.448.965,53 0,86 3.637.711,10 0,00
Defesa da Ordem Jurídica 136.107,00 136.107,00 21.957,00 0,01 114.150,00 5.282,41 8.052,06 0,00 128.054,94
Representação Judicial e Extrajudicial 4.950.569,63 4.950.569,63 755.175,78 1.735.480,03 0,47 3.215.089,60 728.308,07 1.440.913,47 0,86 3.509.656,16
FU03 - Administração Geral
FU03 - Demais Subfunções

Administração 65.396.359,89 65.231.911,51 10.020.558,56 29.777.973,85 8,13 35.453.937,66 10.573.290,02 19.400.177,90 11,54 45.831.733,61 0,00
Planejamento e Orçamento 12.476.012,43 12.436.564,05 1.675.365,43 4.796.895,79 1,31 7.639.668,26 1.888.504,24 3.708.437,64 2,21 8.728.126,41
FU04 - Administração Geral 25.347.586,39 25.222.586,39 4.279.260,36 12.952.774,12 3,53 12.269.812,27 4.449.016,18 7.684.120,26 4,57 17.538.466,13
Administração Financeira 11.664.586,88 11.659.586,88 1.468.890,84 3.387.503,88 0,92 8.272.083,00 1.529.296,13 3.040.009,60 1,81 8.619.577,28
Controle Interno
Normatização e Fiscalização
Tecnologia da Informação 1.790.800,00 1.790.800,00 543.522,73 1.033.934,07 0,28 756.865,93 225.436,24 330.565,02 0,20 1.460.234,98
Ordenamento Territorial
Formação de Recursos Humanos
Administração de Receitas 2.665.428,75 2.670.428,75 378.065,97 1.338.613,11 0,37 1.331.815,64 475.615,68 909.703,29 0,54 1.760.725,46
Administração de Concessões 2.529.000,00 2.529.000,00 189.597,45 852.550,26 0,23 1.676.449,74 226.483,06 450.388,06 0,27 2.078.611,94
Comunicação Social 3.466.820,62 3.466.820,62 269.232,68 2.462.084,67 0,67 1.004.735,95 485.768,79 752.242,88 0,45 2.714.577,74
FU04 - Demais Subfunções 5.456.124,82 5.456.124,82 1.216.623,10 2.953.617,95 0,81 2.502.506,87 1.293.169,70 2.524.711,15 1,50 2.931.413,67

Defesa Nacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Aérea
Defesa Naval
Defesa Terrestre
FU05 - Administração Geral
FU05 - Demais Subfunções

Segurança Pública 25.410.343,26 26.116.438,31 2.901.200,92 7.429.103,89 2,03 18.687.334,42 2.760.884,44 5.124.264,37 3,05 20.992.173,94 0,00
Policiamento 23.307.023,71 23.705.023,71 2.688.982,15 6.525.982,68 1,78 17.179.041,03 2.561.167,00 4.833.422,24 2,87 18.871.601,47
Defesa Civil 2.103.319,55 2.411.414,60 212.218,77 903.121,21 0,25 1.508.293,39 199.717,44 290.842,13 0,17 2.120.572,47
Informação e Inteligência
FU06 - Administração Geral
FU06 - Demais Subfunções

Relações Exteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações Diplomáticas
Cooperação Internacional
FU07 - Administração Geral
FU07 - Demais Subfunções

Assistência Social 29.542.140,17 31.196.154,96 2.367.885,13 10.906.916,65 2,98 20.289.238,31 3.563.786,64 5.481.829,02 3,26 25.714.325,94 0,00
Assistência ao Idoso 1.236.998,96 1.180.998,96 28.901,57 290.432,48 0,08 890.566,48 174.461,94 246.486,58 0,15 934.512,38
Assistência ao Portador de Deficiência 283.000,00 283.000,00 283.000,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 4.933.086,45 5.816.825,95 220.448,46 1.097.389,88 0,30 4.719.436,07 518.811,86 804.598,83 0,48 5.012.227,12
Assistência Comunitária 22.422.721,60 22.901.867,39 1.981.113,15 9.186.309,89 2,51 13.715.557,50 2.793.976,05 4.330.920,83 2,58 18.570.946,56
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Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b) % (b/total b) SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d) % (d/total d) SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (f)
FU08 - Administração Geral 949.333,16 1.013.462,66 137.421,95 332.784,40 0,09 680.678,26 76.536,79 99.822,78 0,06 913.639,88
FU08 - Demais Subfunções

Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência Básica
Previdência do Regime Estatutário
Previdência Complementar
Previdência Especial
FU09 - Administração Geral
FU09 - Demais Subfunções

Saúde 167.886.244,57 175.442.511,85 12.215.181,64 109.139.675,48 29,79 66.302.836,37 26.209.370,75 42.786.571,17 25,45 132.655.940,68 0,00
Atenção Básica 52.456.748,83 59.049.198,20 3.803.696,88 38.378.762,40 10,47 20.670.435,80 9.904.243,94 17.003.948,33 10,11 42.045.249,87
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 78.392.583,78 81.077.825,37 3.569.854,91 58.467.939,15 15,96 22.609.886,22 11.671.505,04 17.816.885,38 10,60 63.260.939,99
Suporte Profilático e Terapêutico 4.578.893,05 4.578.893,05 701.212,56 2.435.498,15 0,66 2.143.394,90 1.015.661,33 1.132.943,63 0,67 3.445.949,42
Vigilância Sanitária 3.287.176,14 3.287.176,14 656.279,69 1.449.403,37 0,40 1.837.772,77 682.454,26 1.396.130,10 0,83 1.891.046,04
Vigilância Epidemiológica 8.734.985,52 8.734.985,52 852.026,14 2.486.259,56 0,68 6.248.725,96 835.791,52 1.572.080,74 0,94 7.162.904,78
Alimentação e Nutrição
FU10 - Administração Geral 20.435.857,25 18.714.433,57 2.632.111,46 5.921.812,85 1,62 12.792.620,72 2.099.714,66 3.864.582,99 2,30 14.849.850,58
FU10 - Demais Subfunções

Trabalho 31.758,31 31.758,31 1.500,00 9.070,00 0,00 22.688,31 5.645,00 7.145,00 0,00 24.613,31 0,00
Proteção e Benefícios ao Trabalhador
Relações de Trabalho
Empregabilidade 17.013,38 17.013,38 6.070,00 0,00 10.943,38 4.145,00 4.145,00 0,00 12.868,38
Fomento ao Trabalho 14.744,93 14.744,93 1.500,00 3.000,00 0,00 11.744,93 1.500,00 3.000,00 0,00 11.744,93
FU11 - Administração Geral
FU11 - Demais Subfunções

Educação 189.750.558,25 200.166.845,18 29.571.967,28 90.300.912,00 24,64 109.865.933,18 25.351.515,26 42.519.604,62 25,29 157.647.240,56 0,00
Ensino Fundamental 89.017.863,25 92.351.650,53 11.906.525,15 43.397.125,17 11,84 48.954.525,36 12.313.945,47 19.091.546,48 11,36 73.260.104,05
Ensino Médio
Ensino Profissional
Ensino Superior 9.583.040,99 9.583.040,99 651.131,27 1.745.297,71 0,48 7.837.743,28 659.651,27 1.744.601,71 1,04 7.838.439,28
Educação Infantil 72.521.411,88 72.769.700,66 7.784.894,67 30.684.601,37 8,37 42.085.099,29 9.274.639,65 15.780.641,66 9,39 56.989.059,00
Educação de Jovens e Adultos 646.508,26 646.508,26 1.089,40 343.337,74 0,09 303.170,52 60.376,37 66.764,61 0,04 579.743,65
Educação Especial 1.984.893,75 2.106.961,62 357.154,54 686.835,13 0,19 1.420.126,49 321.259,31 636.200,80 0,38 1.470.760,82
Educação Básica
FU12 - Administração Geral 15.996.840,12 22.708.983,12 8.871.172,25 13.443.714,88 3,67 9.265.268,24 2.721.643,19 5.199.849,36 3,09 17.509.133,76
FU12 - Demais Subfunções

Cultura 7.260.021,50 7.070.021,50 464.648,49 1.727.559,06 0,47 5.342.462,44 606.964,23 1.022.811,39 0,61 6.047.210,11 0,00
Patrimônio Histórico Artístico e Arqueológico 1.116.147,34 1.116.147,34 3.880,56 3.880,56 0,00 1.112.266,78 3.300,00 3.300,00 0,00 1.112.847,34
Difusão Cultural 6.143.874,16 5.953.874,16 460.767,93 1.723.678,50 0,47 4.230.195,66 603.664,23 1.019.511,39 0,61 4.934.362,77
FU13 - Administração Geral
FU13 - Demais Subfunções

Direitos da Cidadania 283.556,25 283.556,25 0,00 0,00 283.556,25 0,00 0,00 283.556,25 0,00
Custódia e Reintegração Social
Direitos Individuais Coletivos e Difusos 283.556,25 283.556,25 283.556,25 283.556,25
Assistência aos Povos Indígenas
FU14 - Administração Geral
FU14 - Demais Subfunções

Urbanismo 103.715.226,96 106.493.272,63 11.022.649,67 58.620.840,89 16,00 47.872.431,74 15.682.024,50 17.666.526,95 10,51 88.826.745,68 0,00
Infra-Estrutura Urbana 54.262.879,66 57.495.925,33 8.387.177,50 21.406.688,82 5,84 36.089.236,51 4.634.985,38 4.665.285,21 2,77 52.830.640,12
Serviços Urbanos 49.452.347,30 48.997.347,30 2.635.472,17 37.214.152,07 10,16 11.783.195,23 11.047.039,12 13.001.241,74 7,73 35.996.105,56
Transportes Coletivos Urbanos
FU15 - Administração Geral
FU15 - Demais Subfunções

Habitação 12.476,48 12.476,48 0,00 0,00 12.476,48 0,00 0,00 12.476,48 0,00
Habitação Rural
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Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b) % (b/total b) SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d) % (d/total d) SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (f)
Habitação Urbana 12.476,48 12.476,48 12.476,48 12.476,48
FU16 - Administração Geral
FU16 - Demais Subfunções

Saneamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Saneamento Básico Rural
Saneamento Básico Urbano
FU17 - Administração Geral
FU17 - Demais Subfunções

Gestão Ambiental 9.164.686,85 9.338.998,07 566.618,10 2.090.461,61 0,57 7.248.536,46 691.370,20 1.239.988,05 0,74 8.099.010,02 0,00
Preservação e Conservação Ambiental 5.968.074,62 6.142.385,84 104.582,44 1.024.289,13 0,28 5.118.096,71 177.594,85 247.976,68 0,15 5.894.409,16
Controle Ambiental 3.196.612,23 3.196.612,23 462.035,66 1.066.172,48 0,29 2.130.439,75 513.775,35 992.011,37 0,59 2.204.600,86
Recuperação de Áreas Degradadas
Recursos Hídricos
Meteorologia
FU18 - Administração Geral
FU18 - Demais Subfunções

Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Científico
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico
FU19 - Administração Geral
FU19 - Demais Subfunções

Agricultura 3.696.638,68 3.696.638,68 401.249,25 895.073,97 0,24 2.801.564,71 414.113,17 848.149,22 0,50 2.848.489,46 0,00
Abastecimento 78.150,14 78.150,14 6.658,31 9.193,01 0,00 68.957,13 6.746,37 6.746,37 0,00 71.403,77
Extensão Rural 3.618.488,54 3.618.488,54 394.590,94 885.880,96 0,24 2.732.607,58 407.366,80 841.402,85 0,50 2.777.085,69
Irrigação
Promoção da Produção Agropecuária
Defesa Agropecuária
FU20 - Administração Geral
FU20 - Demais Subfunções

Organização Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reforma Agrária
Colonização
FU21 - Administração Geral
FU21 - Demais Subfunções

Indústria 2.720.445,57 2.720.445,57 277.849,02 705.220,01 0,19 2.015.225,56 297.236,56 603.065,79 0,36 2.117.379,78 0,00
Promoção Industrial 2.720.445,57 2.720.445,57 277.849,02 705.220,01 0,19 2.015.225,56 297.236,56 603.065,79 0,36 2.117.379,78
Produção Industrial
Mineração
Propriedade Industrial
Normalização e Qualidade
FU22 - Administração Geral
FU22 - Demais Subfunções

Comércio e Serviços 2.133.776,83 1.883.776,83 161.263,06 366.566,67 0,10 1.517.210,16 165.711,02 338.044,70 0,20 1.545.732,13 0,00
Promoção Comercial 38.563,66 38.563,66 38.563,66 38.563,66
Comercialização
Comércio Exterior
Serviços Financeiros
Turismo 2.095.213,17 1.845.213,17 161.263,06 366.566,67 0,10 1.478.646,50 165.711,02 338.044,70 0,20 1.507.168,47
FU23 - Administração Geral
FU23 - Demais Subfunções

Comunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicações Postais
Telecomunicações
FU24 - Administração Geral
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Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b) % (b/total b) SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d) % (d/total d) SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (f)
FU24 - Demais Subfunções

Energia 7.201.871,23 7.201.871,23 1.117.007,27 2.362.663,39 0,64 4.839.207,84 1.117.007,27 2.362.663,39 1,41 4.839.207,84 0,00
Conservação de Energia 7.201.871,23 7.201.871,23 1.117.007,27 2.362.663,39 0,64 4.839.207,84 1.117.007,27 2.362.663,39 1,41 4.839.207,84
Energia Elétrica
Combustíveis Minerais
Biocombustíveis
FU25 - Administração Geral
FU25 - Demais Subfunções

Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Aéreo
Transporte Rodoviário
Transporte Ferroviário
Transporte Hidroviário
Transportes Especiais
FU26 - Administração Geral
FU26 - Demais Subfunções

Desporto e Lazer 6.194.791,97 6.235.471,97 788.979,91 2.116.952,69 0,58 4.118.519,28 847.652,01 1.469.278,92 0,87 4.766.193,05 0,00
Desporto de Rendimento
Desporto Comunitário 6.194.791,97 6.235.471,97 788.979,91 2.116.952,69 0,58 4.118.519,28 847.652,01 1.469.278,92 0,87 4.766.193,05
Lazer
FU27 - Administração Geral
FU27 - Demais Subfunções

Encargos Especiais 54.853.275,38 54.978.275,38 4.752.991,84 36.230.969,20 9,89 18.747.306,18 9.001.414,93 17.640.975,30 10,49 37.337.300,08 0,00
Refinanciamento da Dívida Interna
Refinanciamento da Dívida Externa
Serviço da Dívida Interna
Serviço da Dívida Externa
Transferências
Outros Encargos Especiais 54.853.275,38 54.978.275,38 4.752.991,84 36.230.969,20 9,89 18.747.306,18 9.001.414,93 17.640.975,30 10,49 37.337.300,08
Transferências para a Educação Básica
FU28 - Demais Subfunções

Reserva de Contingência 2.459.316,25 2.459.316,25 2.459.316,25 2.459.316,25
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 4.879.000,00 4.879.000,00 4.637.937,82 1,27 241.062,18 792.664,41 1.643.324,66 0,98 3.235.675,34
TOTAL (III) = (I + II) 711.779.165,03 734.625.417,59 80.661.753,08 366.421.355,46 100,00 368.204.062,13 101.942.466,90 168.121.560,33 100,00 566.503.857,26 0,00

RREO-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção | Total de Despesas

Função/Subfunção - Intra
Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b) % (b/III b) SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d) % (d/III d) SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 4.879.000,00 4.879.000,00 0,00 4.637.937,82 1,27 241.062,18 792.664,41 1.643.324,66 0,98 3.235.675,34 0,00
Legislativa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ação Legislativa
Controle Externo
FU01 - Administração Geral
FU01 - Demais Subfunções

Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ação Judiciária
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário
FU02 - Administração Geral
FU02 - Demais Subfunções

Essencial à Justiça 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa da Ordem Jurídica
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Função/Subfunção - Intra
Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b) % (b/III b) SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d) % (d/III d) SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

Representação Judicial e Extrajudicial
FU03 - Administração Geral
FU03 - Demais Subfunções

Administração 2.249.000,00 2.249.000,00 0,00 2.249.000,00 0,61 0,00 331.006,61 681.612,59 0,41 1.567.387,41 0,00
Planejamento e Orçamento
FU04 - Administração Geral 2.249.000,00 2.249.000,00 2.249.000,00 0,61 331.006,61 681.612,59 0,41 1.567.387,41
Administração Financeira
Controle Interno
Normatização e Fiscalização
Tecnologia da Informação
Ordenamento Territorial
Formação de Recursos Humanos
Administração de Receitas
Administração de Concessões
Comunicação Social
FU04 - Demais Subfunções

Defesa Nacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Aérea
Defesa Naval
Defesa Terrestre
FU05 - Administração Geral
FU05 - Demais Subfunções

Segurança Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Policiamento
Defesa Civil
Informação e Inteligência
FU06 - Administração Geral
FU06 - Demais Subfunções

Relações Exteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações Diplomáticas
Cooperação Internacional
FU07 - Administração Geral
FU07 - Demais Subfunções

Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência ao Idoso
Assistência ao Portador de Deficiência
Assistência à Criança e ao Adolescente
Assistência Comunitária
FU08 - Administração Geral
FU08 - Demais Subfunções

Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência Básica
Previdência do Regime Estatutário
Previdência Complementar
Previdência Especial
FU09 - Administração Geral
FU09 - Demais Subfunções

Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Atenção Básica
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Suporte Profilático e Terapêutico
Vigilância Sanitária
Vigilância Epidemiológica
Alimentação e Nutrição
FU10 - Administração Geral
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Função/Subfunção - Intra
Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b) % (b/III b) SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d) % (d/III d) SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

FU10 - Demais Subfunções
Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Proteção e Benefícios ao Trabalhador
Relações de Trabalho
Empregabilidade
Fomento ao Trabalho
FU11 - Administração Geral
FU11 - Demais Subfunções

Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ensino Fundamental
Ensino Médio
Ensino Profissional
Ensino Superior
Educação Infantil
Educação de Jovens e Adultos
Educação Especial
Educação Básica
FU12 - Administração Geral
FU12 - Demais Subfunções

Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Patrimônio Histórico Artístico e Arqueológico
Difusão Cultural
FU13 - Administração Geral
FU13 - Demais Subfunções

Direitos da Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Custódia e Reintegração Social
Direitos Individuais Coletivos e Difusos
Assistência aos Povos Indígenas
FU14 - Administração Geral
FU14 - Demais Subfunções

Urbanismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Infra-Estrutura Urbana
Serviços Urbanos
Transportes Coletivos Urbanos
FU15 - Administração Geral
FU15 - Demais Subfunções

Habitação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Rural
Habitação Urbana
FU16 - Administração Geral
FU16 - Demais Subfunções

Saneamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Saneamento Básico Rural
Saneamento Básico Urbano
FU17 - Administração Geral
FU17 - Demais Subfunções

Gestão Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Preservação e Conservação Ambiental
Controle Ambiental
Recuperação de Áreas Degradadas
Recursos Hídricos
Meteorologia
FU18 - Administração Geral
FU18 - Demais Subfunções

Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Função/Subfunção - Intra
Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b) % (b/III b) SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d) % (d/III d) SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

Desenvolvimento Científico
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico
FU19 - Administração Geral
FU19 - Demais Subfunções

Agricultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Abastecimento
Extensão Rural
Irrigação
Promoção da Produção Agropecuária
Defesa Agropecuária
FU20 - Administração Geral
FU20 - Demais Subfunções

Organização Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reforma Agrária
Colonização
FU21 - Administração Geral
FU21 - Demais Subfunções

Indústria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção Industrial
Produção Industrial
Mineração
Propriedade Industrial
Normalização e Qualidade
FU22 - Administração Geral
FU22 - Demais Subfunções

Comércio e Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção Comercial
Comercialização
Comércio Exterior
Serviços Financeiros
Turismo
FU23 - Administração Geral
FU23 - Demais Subfunções

Comunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicações Postais
Telecomunicações
FU24 - Administração Geral
FU24 - Demais Subfunções

Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Conservação de Energia
Energia Elétrica
Combustíveis Minerais
Biocombustíveis
FU25 - Administração Geral
FU25 - Demais Subfunções

Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Aéreo
Transporte Rodoviário
Transporte Ferroviário
Transporte Hidroviário
Transportes Especiais
FU26 - Administração Geral
FU26 - Demais Subfunções

Desporto e Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Função/Subfunção - Intra
Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b) % (b/III b) SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d) % (d/III d) SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

Desporto de Rendimento
Desporto Comunitário
Lazer
FU27 - Administração Geral
FU27 - Demais Subfunções

Encargos Especiais 2.630.000,00 2.630.000,00 0,00 2.388.937,82 0,65 241.062,18 461.657,80 961.712,07 0,57 1.668.287,93 0,00
Refinanciamento da Dívida Interna
Refinanciamento da Dívida Externa
Serviço da Dívida Interna
Serviço da Dívida Externa
Transferências
Outros Encargos Especiais 2.630.000,00 2.630.000,00 2.388.937,82 0,65 241.062,18 461.657,80 961.712,07 0,57 1.668.287,93
Transferências para a Educação Básica
FU28 - Demais Subfunções

Reserva de Contingência
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RREO-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

Notas Explicativas
Valores

30/04/2020
Notas Explicativas -

Notas Explicativas VALORES EXTRAÍDOS DO SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTABILIDADE. 
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RREO-Anexo 03 | Tabela 3.2 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Municípios

Especificação
Evolução da Receita Corrente Líquida

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) PREVISÃO ATUALIZADA 2020

<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR>
Especificação - - - - - - - - - - - - - -

RECEITAS CORRENTES (I) 43.266.075,45 39.949.554,72 50.484.685,01 41.595.846,19 38.906.773,77 48.221.553,50 42.288.646,54 67.820.700,06 67.154.827,44 76.612.746,89 62.955.214,24 39.697.850,32 618.954.474,13 702.991.224,60
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 11.138.161,36 9.838.832,62 11.814.639,49 11.093.856,80 11.708.157,22 10.634.473,18 10.270.426,88 13.983.625,08 15.539.538,86 33.248.355,00 19.671.785,19 9.046.457,88 167.988.309,56 186.566.969,93

IPTU 1.846.134,99 1.599.865,97 2.536.022,08 2.451.991,35 1.721.684,65 1.893.975,10 1.568.837,99 3.289.294,06 5.001.345,49 15.797.720,11 6.769.175,94 2.211.589,39 46.687.637,12 59.279.457,12
ISS 5.266.212,13 5.028.971,19 5.248.676,53 4.823.660,62 5.510.067,69 5.163.119,83 5.332.626,47 5.289.372,68 5.405.948,21 5.256.738,87 5.603.500,24 3.739.069,93 61.667.964,39 62.933.317,15
ITBI 1.560.009,25 919.605,96 1.397.747,22 1.214.300,08 1.962.118,28 1.040.892,04 1.033.412,13 879.172,77 626.244,50 792.684,97 1.702.675,09 414.950,95 13.543.813,24 10.933.681,73
IRRF 1.211.029,77 1.204.592,49 1.247.898,93 1.214.567,31 1.307.592,50 1.223.409,63 1.215.925,08 2.424.010,87 1.152.205,91 1.430.895,41 1.134.044,36 1.072.412,26 15.838.584,52 16.027.310,41
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.254.775,22 1.085.797,01 1.384.294,73 1.389.337,44 1.206.694,10 1.313.076,58 1.119.625,21 2.101.774,70 3.353.794,75 9.970.315,64 4.462.389,56 1.608.435,35 30.250.310,29 37.393.203,52

Contribuições 519.963,40 547.723,04 535.396,52 563.386,32 570.258,04 527.127,23 570.830,77 599.051,54 654.384,00 886.484,56 643.305,11 580.520,20 7.198.430,73 7.201.870,52
Receita Patrimonial 236.106,05 181.455,68 235.716,69 224.261,44 165.256,96 202.976,58 162.692,02 133.390,24 165.679,65 117.139,50 124.930,03 100.635,06 2.050.239,90 6.039.121,93

Rendimentos de Aplicação Financeira 191.019,73 152.645,08 189.641,84 143.465,65 130.013,40 156.663,51 112.464,76 100.338,05 91.263,54 71.782,90 70.518,89 58.632,71 1.468.450,06 5.464.112,10
Outras Receitas Patrimoniais 45.086,32 28.810,60 46.074,85 80.795,79 35.243,56 46.313,07 50.227,26 33.052,19 74.416,11 45.356,60 54.411,14 42.002,35 581.789,84 575.009,83

Receita Agropecuária
Receita Industrial
Receita de Serviços 507.511,80 486.317,66 581.179,74 516.136,96 467.783,73 530.880,60 512.342,91 524.203,27 564.541,78 533.914,10 528.443,95 481.661,56 6.234.918,06 11.324.002,37
Transferências Correntes 29.562.207,58 26.803.192,58 35.736.287,67 27.405.866,69 24.964.214,02 35.059.824,46 29.570.881,68 50.731.737,64 49.003.732,43 40.650.323,15 40.913.658,43 28.468.055,68 418.869.982,01 465.155.240,63

Cota-Parte do FPM 6.817.086,37 5.369.803,97 7.343.186,82 5.360.025,71 4.771.213,35 4.392.521,52 5.961.280,25 10.162.998,69 6.007.150,50 8.680.064,36 5.075.473,85 4.975.087,95 74.915.893,34 82.709.825,84
Cota-Parte do ICMS 8.292.359,72 8.049.884,99 11.894.638,25 8.518.197,81 6.906.281,21 13.164.107,68 9.884.814,40 14.251.144,96 9.416.171,00 9.636.633,88 11.107.655,70 7.503.334,41 118.625.224,01 149.038.734,77
Cota-Parte do IPVA 1.672.630,36 1.571.392,05 1.709.688,59 1.612.030,43 1.868.879,99 1.563.918,34 1.247.388,28 1.886.635,47 17.979.104,71 7.616.386,05 6.039.083,32 816.839,30 45.583.976,89 48.601.813,46
Cota-Parte do ITR 2.912,60 14.397,81 2.177,30 2.674,27 132.301,28 343.766,37 92.419,91 57.042,45 36.469,89 3.912,03 2.930,15 19.309,27 710.313,33 1.456.955,11
Transferências da LC nº 87/1996 720.633,26
Transferências da LC nº 61/1989 64.022,27 69.849,49 74.525,10 61.215,40 76.440,36 77.916,34 67.461,32 75.116,96 74.362,92 61.627,17 66.834,37 60.957,43 830.329,13 1.054.811,10
Transferências do FUNDEB 6.051.305,75 5.743.727,49 8.018.866,43 5.996.245,84 5.021.964,18 8.854.135,82 6.790.790,45 9.839.994,00 9.968.832,79 8.418.350,89 8.759.665,92 5.399.413,80 88.863.293,36 86.792.546,07
Outras Transferências Correntes 6.661.890,51 5.984.136,78 6.693.205,18 5.855.477,23 6.187.133,65 6.663.458,39 5.526.727,07 14.458.805,11 5.521.640,62 6.233.348,77 9.862.015,12 9.693.113,52 89.340.951,95 94.779.921,02

Outras Receitas Correntes 1.302.125,26 2.092.033,14 1.581.464,90 1.792.337,98 1.031.103,80 1.266.271,45 1.201.472,28 1.848.692,29 1.226.950,72 1.176.530,58 1.073.091,53 1.020.519,94 16.612.593,87 26.704.019,22
DEDUÇÕES (II) 3.369.802,25 3.015.065,62 3.619.500,77 3.110.828,71 2.751.023,23 3.908.446,42 3.450.672,82 4.678.790,04 6.728.773,71 5.173.545,64 4.458.395,44 2.675.105,66 46.939.950,31 55.488.576,76

Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência
Compensações Financ. entre Regimes Previdência
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 3.369.802,25 3.015.065,62 3.619.500,77 3.110.828,71 2.751.023,23 3.908.446,42 3.450.672,82 4.678.790,04 6.728.773,71 5.173.545,64 4.458.395,44 2.675.105,66 46.939.950,31 55.488.576,76

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 39.896.273,20 36.934.489,10 46.865.184,24 38.485.017,48 36.155.750,54 44.313.107,08 38.837.973,72 63.141.910,02 60.426.053,73 71.439.201,25 58.496.818,80 37.022.744,66 572.014.523,82 647.502.647,84
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 39.896.273,20 36.934.489,10 46.865.184,24 38.485.017,48 36.155.750,54 44.313.107,08 38.837.973,72 63.141.910,02 60.426.053,73 71.439.201,25 58.496.818,80 37.022.744,66 572.014.523,82 647.502.647,84
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V -
VI) 39.896.273,20 36.934.489,10 46.865.184,24 38.485.017,48 36.155.750,54 44.313.107,08 38.837.973,72 63.141.910,02 60.426.053,73 71.439.201,25 58.496.818,80 37.022.744,66 572.014.523,82 647.502.647,84
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RREO-Anexo 03 | Tabela 3.2 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Municípios

Notas Explicativas
Valores

30/04/2020
Notas Explicativas -

Notas Explicativas VALORES EXTRAÍDOS DO SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTABILIDADE. 



Sábado, 30 de maio de 2020 40IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Ano I | Edição 28

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Prefeitura Municipal de Araçatuba - SP (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2020
Período de referência: 2º bimestre

Documento gerado em 29/05/2020 16:46:32 Página  de 18 34

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Receitas Previdenciárias - RPPS - Plano Previdenciário
Execução da Receita

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre / 2020 Até o Bimestre / 2019
Receitas - - - -

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00

Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Ativo
Inativo
Pensionista

Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Ativo
Inativo
Pensionista

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00
Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Ativo
Inativo
Pensionista

Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Ativo
Inativo
Pensionista

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II) 0,00 0,00 0,00 0,00

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS
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Despesas Previdenciárias - RPPS - Plano Previdenciário

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2020

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2019

DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2020

DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2019

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

Em 2020 Em 2019
Despesas - - - - - - - -

Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Aposentadorias
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reformas
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV - V)
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RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Recursos RPPS Arrecadados em Exercícios Anteriores - Plano Previdenciário
Previsão Orçamentária

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
Recursos RPPS Arrecadados em Exercícios Anteriores - Plano Previdenciário -

VALOR

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Reserva Orçamentária do RPPS - Plano Previdenciário
Previsão Orçamentária

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
Reserva Orçamentária do RPPS -

VALOR

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Aportes de Recursos para o Plano Previdenciário do RPPS
Aportes de Recursos

APORTES REALIZADOS
Aportes de Recursos para o Plano Previdenciário do RPPS -

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Bens e Direitos do RPPS - Plano Previdenciário
Período de Referência

PERÍODO DE REFERÊNCIA
2020 2019

Bens e Direitos do RPPS - -
Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos
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Receitas Previdenciárias - RPPS - Plano Financeiro
Execução da Receita

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre / 2020 Até o Bimestre / 2019
Receitas - - - -

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00

Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Ativo
Inativo
Pensionista

Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Ativo
Inativo
Pensionista

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00
Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Ativo
Inativo
Pensionista

Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Ativo
Inativo
Pensionista

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Despesas Previdenciárias - RPPS - Plano Financeiro

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2020

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2019

DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2020

DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2019

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

Em 2020 Em 2019
Despesas - - - - - - - -
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Despesas Previdenciárias - RPPS - Plano Financeiro

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2020

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2019

DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2020

DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2019

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

Em 2020 Em 2019
Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reformas
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX - X)
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RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Aportes de Recursos para o Plano Financeiro do RPPS
Aportes de Recursos

APORTES REALIZADOS
Aportes de Recursos para o Regime Próprio de Previdência do Servidor -

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva
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Receitas da Administração - RPPS
Execução da Receita

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre / 2020 Até o Bimestre / 2019
Receitas da Administração - RPPS - - - -

RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Despesas da Administração - RPPS

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2020

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2019

DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2020

DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2019

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

Em 2020 Em 2019
Despesas da Administração - RPPS - - - - - - - -

DESPESAS CORRENTES (XIII)
DESPESAS DE CAPITAL (XIV)
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV)
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)
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Notas Explicativas
Valores

30/04/2020
Notas Explicativas -

Notas Explicativas O MUNICÍPIO NÃO POSSUI REGIME DE RPPS. 

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Cálculo Acima da Linha - Receitas Primárias
Receita Orçamentária

PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre / 2020

RECEITAS REALIZADAS (a)
Cálculo Acima da Linha - Receitas Primárias - -

RECEITAS CORRENTES (I) 647.602.647,84 227.380.136,79
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 186.566.969,93 77.506.136,93

IPTU 59.279.457,12 29.779.830,93
ISS 62.933.317,15 20.005.257,25
ITBI 10.933.681,73 3.536.555,51
IRRF 16.027.310,41 4.789.557,94
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 37.393.203,52 19.394.935,30

Contribuições 7.201.870,52 2.764.693,87
Receita Patrimonial 6.049.121,93 509.069,40

Aplicações Financeiras (II) 5.464.112,10 292.883,20
Outras Receitas Patrimoniais 585.009,83 216.186,20

Transferências Correntes 409.666.663,87 139.999.949,24
Cota-Parte do FPM 67.395.838,61 19.790.221,52
Cota-Parte do ICMS 119.230.987,82 30.131.036,08
Cota-Parte do IPVA 38.881.450,77 25.961.191,44
Cota-Parte do ITR 1.165.564,09 50.093,28
Transferências da LC 87/1996 576.506,61
Transferências da LC nº 61/1989 843.848,88 211.025,49
Transferências do FUNDEB 86.792.546,07 32.546.263,40
Outras Transferências Correntes 94.779.921,02 31.310.118,03

Demais Receitas Correntes 38.118.021,59 6.600.287,35
Outras Receitas Financeiras (III)
Receitas Correntes Restantes 38.118.021,59 6.600.287,35

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 642.138.535,74 227.087.253,59
RECEITAS DE CAPITAL (V) 65.917.364,98 1.074.730,00

Operações de Crédito (VI) 37.467.820,00
Amortização de Empréstimos (VII)
Alienação de Bens 0,00 74.730,00

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
Outras Alienações de Bens 74.730,00

Transferências de Capital 28.449.544,98 1.000.000,00
Convênios 23.816.777,91 1.000.000,00
Outras Transferências de Capital 4.632.767,07

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 28.449.544,98 1.074.730,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 670.588.080,72 228.161.983,59
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Cálculo Acima da Linha - Despesas Primárias

Despesa Orçamentária

DOTAÇÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre / 2020

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS (a) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS PAGOS (b)
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)
Cálculo Acima da Linha - Despesas Primárias - - - - - - -

DESPESAS CORRENTES (XIII) 612.602.711,12 311.548.686,59 155.854.559,22 146.021.789,17 18.379.450,94 22.256.800,19 22.140.407,26
Pessoal e Encargos Sociais 289.327.550,21 82.915.414,13 82.483.796,44 79.054.082,63 3.403.625,54
Juros e Encargos da Dívida (XIV) 2.384.930,20 2.051.574,64 918.551,09 918.551,09
Outras Despesas Correntes 320.890.230,71 226.581.697,82 72.452.211,69 66.049.155,45 14.975.825,40 22.256.800,19 22.140.407,26

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 610.217.780,92 309.497.111,95 154.936.008,13 145.103.238,08 18.379.450,94 22.256.800,19 22.140.407,26
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 114.684.390,22 50.234.731,05 10.623.676,45 9.735.016,67 1.810.492,76 6.327.048,66 6.271.832,35

Investimentos 101.937.828,16 37.707.231,05 7.284.641,37 6.395.981,59 1.810.492,76 6.327.048,66 6.271.832,35
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)
Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)
Aquisição de Título de Crédito (XIX)
Demais Inversões Financeiras

Amortização da Dívida (XX) 12.746.562,06 12.527.500,00 3.339.035,08 3.339.035,08
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 101.937.828,16 37.707.231,05 7.284.641,37 6.395.981,59 1.810.492,76 6.327.048,66 6.271.832,35
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 2.459.316,25
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 714.614.925,33 347.204.343,00 162.220.649,50 151.499.219,67 20.189.943,70 28.583.848,85 28.412.239,61
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RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Resultado Primário - Acima da Linha
Até o Bimestre / 2020

VALOR
Resultado Primário - Acima da Linha -

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = (XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)) 28.060.580,61

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Meta Fiscal para o Resultado Primário
Meta Fixada na LDO
VALOR CORRENTE

Meta Fiscal para o Resultado Primário -
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 25.262.560,00

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Juros Nominais
Até o Bimestre 2020

VALOR
Juros Nominais -

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 2.993.349,15
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 2.963.198,31

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Resultado Nominal - Acima da Linha
Até o Bimestre / 2020

VALOR
Resultado Nominal - Acima da Linha -

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 28.090.731,45

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Meta Fiscal para o Resultado Nominal
Meta Fixada na LDO
VALOR CORRENTE

Meta Fiscal para o Resultado Nominal -
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência -24.201.921,00

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Cálculo Abaixo da Linha - Resultado Nominal
Saldo

Em 31/12/2019 (a) Até o Bimestre 2020 (b)
Cálculo Abaixo da Linha - Resultado Nominal - -

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 171.340.405,00 169.900.450,82
DEDUÇÕES (XXIX) 58.421.645,11 98.942.722,40

Disponibilidade de Caixa 58.309.193,28 98.816.258,69
Disponibilidade de Caixa Bruta 78.045.999,54 99.225.233,31
(-) Restos a Pagar Processados (XXX) 19.736.806,26 408.974,62

Demais Haveres Financeiros 112.451,83 126.463,71
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 112.918.759,89 70.957.728,42

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Resultado Nominal - Abaixo da Linha
Até o Bimestre

VALOR
Resultado Nominal - Abaixo da Linha -

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 41.961.031,47

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Ajuste Metodológico
Até o Bimestre 2020

VALOR
Ajuste Metodológico -

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 20.206.764,81
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 135.881.189,53
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)
OUTROS AJUSTES (XXXVIII)
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII +
XXXVIII) 157.635.456,19

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios
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Resultado Primário - Abaixo da Linha
Até o Bimestre

VALOR
Resultado Primário - Abaixo da Linha -

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - (XXV - XXVI) 171.577.690,18

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Informações Adicionais
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Informações Adicionais -
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 16.062.792,09

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 16.062.792,09

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Notas Explicativas
Valores

30/04/2020
Notas Explicativas -

Notas Explicativas VALORES EXTRAÍDOS DO SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTABILIDADE. 
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RREO-Anexo 07 | Tabela 7.0 - Demonstrativo dos Restos à Pagar por Poder e Órgão - Municípios

Poder/Órgão

Poder/Órgão
Poder/Órgão

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
Saldo Total L = (e + k)Inscritos

Pagos (c) Cancelados (d) Saldo e = (a+ b) - (c + d)
Inscritos

Liquidados (h) Pagos (i) Cancelados (j) Saldo k = (f + g) - (i + j)
Em Exercícios Anteriores (a) Em 31 de Dezembro de 2019 (b) Em Exercícios Anteriores (f) Em 31 de Dezembro de 2019 (g)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 360.945,16 20.088.341,55 20.018.334,46 21.977,63 408.974,62 262.451,76 43.531.571,43 28.583.848,85 28.583.848,85 1.564.690,32 13.645.484,02 14.054.458,64
PODER EXECUTIVO 360.945,16 20.088.341,55 20.018.334,46 21.977,63 408.974,62 262.451,76 43.529.519,91 28.583.848,85 28.583.848,85 1.564.690,32 13.643.432,50 14.052.407,12
PODER LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.051,52 0,00 0,00 0,00 2.051,52 2.051,52

Câmara Municipal 2.051,52 2.051,52 2.051,52
Tribunal de Contas do Município

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 166.452,72 166.452,72
TOTAL (III) = (I + II) 360.945,16 20.254.794,27 20.184.787,18 21.977,63 408.974,62 262.451,76 43.531.571,43 28.583.848,85 28.583.848,85 1.564.690,32 13.645.484,02 14.054.458,64

RREO-Anexo 07 | Tabela 7.0 - Demonstrativo dos Restos à Pagar por Poder e Órgão - Municípios

Poder/Órgão - Intra

Poder/Órgão - Intra
Poder/Órgão Intra

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
Saldo Total L = (e + k)Inscritos

Pagos (c) Cancelados (d) Saldo e = (a + b) - (c + d)
Inscritos

Liquidados (h) Pagos (i) Cancelados (j) Saldo k = (f + g) - (i + j)
Em Exercícios Anteriores (a) Em 31 de Dezembro de 2019 (b) Em Exercícios Anteriores (f) Em 31 de Dezembro de 2019 (g)

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 166.452,72 166.452,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PODER EXECUTIVO 166.452,72 166.452,72
PODER LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Câmara Municipal
Tribunal de Contas do Município
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RREO-Anexo 07 | Tabela 7.0 - Demonstrativo dos Restos à Pagar por Poder e Órgão - Municípios

Notas Explicativas
Valores

30/04/2020
Notas Explicativas -

Notas Explicativas VALORES EXTRAÍDOS DO SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTABILIDADE. 

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas

Impactos das Contratações de PPP
Especificação de PPP

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019
REGISTROS EFETUADOS EM 2020

No Bimestre Até o Bimestre
Impactos das Contratações de PPP - - -

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00
Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,00 0,00
Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
Provisões de PPP
Outros Passivos

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00 0,00
Obrigações Contratuais
Riscos não Provisionados
Garantias Concedidas
Outros Passivos Contingentes
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RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas | Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes - Contratadas (I.1)

Despesas de PPP Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes - Contratadas (I.1)
Despesas de PPP

EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE (EC) <EC + 1> <EC + 2> <EC + 3> <EC + 4> <EC + 5> <EC + 6> <EC + 7> <EC + 8> <EC + 9>

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas | Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes - A Contratar (I.2)

Despesas de PPP Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes - A contratar (I.2)
Despesas de PPP

EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE (EC) <EC + 1> <EC + 2> <EC + 3> <EC + 4> <EC + 5> <EC + 6> <EC + 7> <EC + 8> <EC + 9>

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas | Das Estatais Não-Dependentes (II.1)

Despesas de PPP das Estatais Não-dependentes (II.1)
Despesas de PPP

EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE (EC) <EC + 1> <EC + 2> <EC + 3> <EC + 4> <EC + 5> <EC + 6> <EC + 7> <EC + 8> <EC + 9>

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas | Das Estatais Não Dependentes - A contratar (II.2)

Despesas de PPP das Estatais Não-dependentes - A Contratar (II.2)
Despesas de PPP

EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE (EC) <EC + 1> <EC + 2> <EC + 3> <EC + 4> <EC + 5> <EC + 6> <EC + 7> <EC + 8> <EC + 9>

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas

Total das Despesas de PPP
Despesas de PPP

EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE (EC) <EC + 1> <EC + 2> <EC + 3> <EC + 4> <EC + 5> <EC + 6> <EC + 7> <EC + 8> <EC + 9>
Total das Despesas de PPP - - - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP DO ENTE FEDERADO (I) = (I.1 + I.2)
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV) 562.572.683,54 647.602.647,84
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE = (I)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)
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RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas

Notas Explicativas
Valores

30/04/2020
Notas Explicativas -

Notas Explicativas O MUNICIPIO NÃO POSSUI PPP. 

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Balanço Orçamentário
Valores

Até o Bimestre
Balanço Orçamentário -

RECEITAS
Previsão Inicial 711.779.165,03
Previsão Atualizada 715.766.012,82
Receitas Realizadas 229.302.932,10
Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 16.062.792,09

DESPESAS
Dotação Inicial 711.779.165,03
Dotação Atualizada 734.625.417,59
Despesas Empenhadas 366.421.355,46
Despesas Liquidadas 168.121.560,33
Despesas Pagas 157.400.130,50
Superávit Orçamentário 61.181.371,77

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Despesas por Função/Subfunção
Valores

Até o Bimestre
Despesas por Função/Subfunção -

Despesas Empenhadas 366.421.355,46
Despesas Liquidadas 168.121.560,33

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Receita Corrente Líquida - RCL
Valores

Até o Bimestre
Receita Corrente Líquida - RCL -

Receita Corrente Líquida 572.014.523,82
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 572.014.523,82
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 572.014.523,82

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Receitas e Despesas do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Valores

Até o Bimestre
Receitas e Despesas do Regime Próprio de Previdência dos Servidores -

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
Receitas Previdenciárias Realizadas
Despesas Previdenciárias Empenhadas
Despesas Previdenciárias Liquidadas
Resultado Previdenciário 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
Receitas Previdenciárias Realizadas
Despesas Previdenciárias Empenhadas
Despesas Previdenciárias Liquidadas
Resultado Previdenciário 0,00

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Resultados Primário e Nominal
Verificação das Metas dos Resultados Nominal e Primário

Meta Fixada no Anexo de Metas Fiscais da
LDO (a)

Resultado Apurado até o
Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Resultados Primário e Nominal - - -
Resultado Primário - Acima da Linha 25.626.560,00 28.060.580,61 1,09
Resultado Nominal - Acima da Linha -24.201.921,00 28.090.731,45 -1,16

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Restos a Pagar por Poder e Ministério Público
Estágios dos Restos a Pagar

Inscrição Cancelamento Até o Bimestre Pagamento Até o Bimestre Saldo a Pagar
Restos a Pagar por Poder e Ministério Público - - - -

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 20.615.739,43 21.977,63 20.018.334,46 408.974,62
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Restos a Pagar por Poder e Ministério Público
Estágios dos Restos a Pagar

Inscrição Cancelamento Até o Bimestre Pagamento Até o Bimestre Saldo a Pagar
Poder Executivo 20.615.739,43 21.977,63 20.018.334,46 408.974,62
Poder Legislativo
Poder Judiciário
Ministério Público
Defensoria Pública

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 43.794.023,19 1.564.690,32 28.583.848,85 13.645.484,02
Poder Executivo 43.791.971,67 1.564.690,32 28.583.848,85 13.643.432,50
Poder Legislativo 2.051,52 2.051,52
Poder Judiciário
Ministério Público
Defensoria Pública

TOTAL 64.409.762,62 1.586.667,95 48.602.183,31 14.054.458,64

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Apuração das Despesas com Ensino

Valor Apurado Até o Bimestre
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre
Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - - -

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino 46.274.622,89 25,00 30,19

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino
Fundamental e Médio 60,00

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação
Infantil e Ensino Fundamental 14.214.791,43 60,00 43,62

Complementação da União ao FUNDEB 10,00

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Apuração das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital

Valor Apurado no Exercício Saldo Não Realizado
Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital - -

Receitas de Operações de Crédito 0,00 37.467.820,00
Despesa de Capital Líquida 50.234.731,05 64.449.659,17

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Projeção Atuarial dos Regimes de Previdência
Exercício de Apuração

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Projeção Atuarial dos Regimes de Previdência - - - -

Plano Previdenciário
Receitas Previdenciárias
Despesas Previdenciárias
Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00

Plano Financeiro
Receitas Previdenciárias
Despesas Previdenciárias
Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Apuração da Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos

Valor Apurado no Exercício Saldo a Realizar
Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos - -

Receitas da Alienação de Ativos 367.613,20 5.096.498,90
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 114.684.390,22
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Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Apuração das Despesas com Saúde

Valor Apurado Até o Bimestre
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde - - -

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde Executadas com Recursos de
Impostos 31.763.814,05 15,00 20,72
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Despesas de Caráter Continuado Derivadas de PPP
Valor Realizado no Período

Valor Apurado no Exercício Corrente
Despesas de Caráter Continuado Derivadas de PPP -

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)
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Notas Explicativas
Valores

30/04/2020
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
VALORES EXTRAÍDOS DO SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTABILIDADE.
OBSERVAÇÕES:
1) O MUNICÍPIO NÃO POSSUI REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA;
2) O MUNICÍPIO NÃO POSSUI PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS; 
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Resolução SME Nº 05 de 21 de maio de 2020  
 

RESOLUÇÃO SME Nº. 05 de 21 de maio de 2020. 
Dispõe sobre a reelaboração do Calendário Escolar das Escolas Municipais de 
Araçatuba de ENSINO FUNDAMENTAL para o ano letivo de 2020. 
 
A Secretária da Educação, tendo em vista as diretrizes estabelecidas pela Lei Federal 
9394/96 e considerando: 
 - a importância da reorganização do Calendário Escolar nas Escolas Municipais de 
Educação Básica, visando assegurar o cumprimento das horas letivas estabelecidas 
pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 
- a medida provisória nº 934/2020 que flexibilizou excepcionalmente a exigência do 
cumprimento do calendário escolar ao dispensar os estabelecimentos de ensino da 
obrigatoriedade de observância ao mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, desde 
que cumprida a carga horária mínima de 800 horas; 
- o Decreto Estadual nº 64.862/2020 que determinou a suspensão das aulas no âmbito 
da Secretaria Estadual da Educação; 
- o Decreto Estadual nº 64.872/2020 que reconhece o estado de calamidade pública que 
atinge o Estado de São Paulo; 
- os Decretos Municipais nº 21.283 e 21.287/2020 que declara Emergência em saúde 
Pública em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus e dá outras 
providências; 
- o previsto na LDB nº9394/1996, artigo 32, § 4º, o qual prevê que o ensino fundamental 
será presencial, sendo a educação a distância utilizada como complementação da 
aprendizagem ou em situações emergenciais; 
- a Deliberação nº 01/2020 do Conselho Municipal de Educação de Araçatuba que 
estabelece que no cenário vigente e devido às urgências na reorganização dos 
calendários escolares, adotará as mesmas diretrizes contidas no Decreto nº 64.681/2020 
e Deliberação CEE 177/2020; 
- a Resolução da SME nº04/2020 que dispõe sobre as atividades complementares para 
os alunos do Sistema Municipal de Educação de Araçatuba; 
- Parecer do CNE nº05/2020 que dispõe sobre a reorganização dos calendários 
escolares e realização de atividades pedagógicas não presenciais durante o período de 
pandemia da COVID-19. 
 
Resolve: 
 
 Art. 1º - As Escolas Municipais de Educação Básica do Ensino Fundamental deverão 
reorganizar o calendário visando a garantia de atividades escolares para fins de 
atendimento dos objetivos de aprendizagem previstos nos currículos da educação 
básica atendendo ao disposto na legislação e normas correlatas sobre o cumprimento 
de no mínimo 800 horas letivas de efetivo trabalho escolar. 
 
Art. 2º - Consideram-se horas de efetivo trabalho escolar aquelas que, com a presença 
dos alunos e sob orientação dos professores, sejam desenvolvidas atividades regulares 
de aula e/ou outras programações didático-pedagógicas ou atividades pedagógicas não 
presenciais para os alunos do Ensino Fundamental regular ou EJA. 
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Parágrafo Único – As horas de efetivo trabalho escolar que deixarem de ocorrer por 
qualquer motivo deverão ser repostas, sempre que houver prejuízo das 800 (oitocentas) 
horas letivas, conforme legislação vigente. 
 
Art.3º- Haverá a realização das atividades pedagógicas não-presenciais (mediadas ou 
não por tecnologias digitais de informação ou comunicação) enquanto persistirem 
restrições sanitárias para a presença dos estudantes nos ambientes escolares, 
decorrentes do COVID 19 – Coronavírus, garantindo ainda as demais cargas horárias 
previstas, e realização de atividades pedagógicas não-presenciais concomitante ao 
período de aulas presenciais, quando do retorno das atividades presenciais. 
 
§1º- Entende-se por atividades pedagógicas não presenciais aquelas a serem realizadas 
pelos estudantes, sob orientação das equipes das EMEBs, em espaço não escolares, 
quando não for possível a presença física destes no ambiente escolar.  
 
§ 2º A realização de atividades pedagógicas não presenciais visa, em primeiro lugar, que 
não ocorra um retrocesso de aprendizagem por parte dos estudantes e a perda do 
vínculo com a escola, no decorrer do período de restrições sanitárias e poderão compor 
no máximo 30% das horas letivas. 
 
§ 3º- As atividades não presenciais, enviadas quinzenalmente aos estudantes, pelos 
meios digitais ou através de material impresso, terão o cômputo máximo de 3 horas 
diárias e registradas sistematicamente pelos docentes das salas onde estes estudantes 
frequentam, devendo estes registros serem arquivados pelas escolas para futura 
validação das horas computadas. 
 
§4º- A validação das horas letivas, por classe, realizada pelo diretor de escola, deverá 
considerar o mínimo de 75% de retorno das atividades não presenciais pelos 
estudantes. 
 
Art.4º- A reorganização do calendário escolar deve levar em consideração a 
possibilidade de retorno gradual das atividades escolares presenciais, com a presença 
física dos estudantes e profissionais da educação na unidade de ensino, seguindo as 
orientações das autoridades sanitárias. 
 
Art. 5º - O calendário escolar deverá ser reelaborado com a participação dos docentes, 
ratificado pelo Conselho de Escola e encaminhado à Supervisão de Ensino até o dia 
15/06/2020 para devida homologação devendo considerar: 

I-       Início do ano letivo: 04 de fevereiro de 2020 para todas as unidades 
escolares; 

II-       1º bimestre: 04/02 a 29/05; 
III-       2º bimestre: 01/06 a 14/08; 
IV-       3º bimestre: 17/08 a 16/10; 
V-       4º bimestre: 19/10 a 21/12 
VI-       Atividades de planejamento da proposta pedagógica: 03/02, 26/2 e 27/02 

(dias não letivos); 
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VII- Realização de reunião coletiva em dia único (dia não letivo) a ser realizada 
em: 28/02;  

VIII- Recesso escolar de 23/03 a 06/04 e, dezembro de 22 a 31, para os cargos 
previstos na LC 204/2009. 

IX-       Férias docentes e de diretores de escola: de 2 a 31 de janeiro; 
X-       No mínimo, 4(quatro) reuniões de pais, a critério da equipe escolar, sendo 

uma no início do ano letivo e as demais bimestrais;  
XI-        Realização de Conselho de Ciclo para as EMEBs de Ensino Fundamental 

a serem realizados até a primeira semana do bimestre subsequente e no 
último bimestre deverá ser realizada até a segunda semana de dezembro, em 
horário de HTPC; 

XII- A última reunião de pais do ano letivo, após o conselho de ciclo nas escolas 
de Ensino Fundamental, deverá contemplar a avaliação final dos alunos e em 
caso de recurso impetrado pelo responsável, este deverá ser protocolado na 
unidade escolar em até cinco dias úteis do recebimento da ciência para os 
devidos encaminhamentos. 

XIII- Reuniões de Conselho de Escola, no mínimo três anuais estipuladas no 
calendário; 

XIV- Não poderá ser deferida falta abonada, recesso escolar ou TRE de 
integrantes da equipe escolar em dia de reunião coletiva, planejamento e 
conselhos de ciclo. 

XV- Projetos principais da unidade escolar deverão estar elencados no verso do 
calendário escolar, sendo que para todas as unidades escolares o projeto “Bullying” é 
de caráter obrigatório;  

§ 1º - O calendário escolar homologado deverá ser rigorosamente cumprido e só poderá 
haver qualquer alteração no referido documento, independentemente do motivo que a 
determinou, com a prévia apreciação da Supervisão de Ensino e consentimento da 
Secretária de Educação, que fará uma nova homologação; 
§ 2º - Para solicitar a alteração do calendário escolar, em decorrência de imprevisto que 
leve a escola a propor alteração, o diretor de escola deverá entregar por meio de ofício o 
anexo 1, disponibilizado nesta resolução, devidamente preenchido e em duas vias à 
SME, com no mínimo 7 dias úteis antes da alteração solicitada; 
§ 3º - Em caso de reposição de horas letivas não cumpridas deverá ser encaminhada 
documentação específica conforme Manual de Secretaria Escolar; 
§ 4º- Quando o motivo que der causa à alteração de calendário for decorrente de ato da 
administração municipal a escola não precisará solicitar alteração do calendário; 
§ 5º - O diretor de escola que não cumprir o calendário escolar homologado pela 
Secretaria Municipal de Educação de Araçatuba estará sujeito à punição de advertência 
prevista na Lei 3774/92.  A advertência será aplicada depois do processo administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa do acusado. 
  
Art. 6º - A unidade escolar poderá estabelecer atividade(s) letivas(s) extra(s), 
acrescentando-a(s) no calendário, após aprovação do Conselho de Escola.  
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Art. 7º - As escolas que atendem a população rural poderão ter calendário escolar 
específico, promovendo adaptações necessárias a sua adequação às peculiaridades da 
vida rural e que considere: 
I – conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e 
interesses dos alunos da zona rural; 
II – organização escolar própria, incluindo adequações do calendário escolar às fases do 
ciclo agrícola e às condições climáticas; 
III – adequação à natureza do trabalho na zona rural.  
 
Art. 8º- Após o retorno presencial dos estudantes no ambiente escolar deverá ser 
realizada uma avaliação diagnóstica de cada estudante, por meio da observação do 
desenvolvimento em relação aos objetivos de aprendizagem que se procurou 
desenvolver com as atividades pedagógicas não presenciais, tendo em vista construir 
um programa de recuperação, caso seja necessário, para que todas as crianças possam 
desenvolver de forma plena o que é esperado de cada uma ao fim de seu respectivo ano 
letivo. 
§1º- A unidade escolar deverá organizar programas de revisão de atividades realizadas 
antes do período de suspensão das aulas, bem como de eventuais atividades 
pedagógicas realizadas de forma não presencial, tendo em vista suprir as 
dificuldades/defasagens ainda existentes;  
§2º- Deverá ser garantida a segurança sanitária nas instituições de ensino, pela 
reorganização do espaço físico do ambiente escolar e pelo oferecimento de orientações 
permanentes aos estudantes e funcionários quanto aos cuidados a serem tomados, de 
acordo com o disposto pelas autoridades sanitárias;  
 § 3º- Deverá ser garantida a sistematização e registro de todas as atividades 
pedagógicas não presenciais por classe, durante o tempo de isolamento social para fins 
de comprovação e autorização de composição de carga horária, a ser realizada pelo 
diretor da unidade escolar e homologado pela Supervisão de Ensino;  
§4º- Os critérios e mecanismos de avaliação ao final do ano letivo de 2020, deverão 
considerar os objetivos de aprendizagem efetivamente definidos e alcançados pelas 
unidades escolares; 
§5º- As formas de registro de participação dos estudantes, serão inferidas a partir da 
realização das atividades entregues (por meio digital durante o período de suspensão 
das aulas ou ao final, com apresentação do material digital ou impresso), considerando 
ainda o seu retorno no prazo estipulado. 
 
Art. 9º- Para a avaliação da aprendizagem dos estudantes e aferição/registro de notas 
bimestrais deverão ser considerados os seguintes critérios:  

I- Sondagem inicial realizada presencialmente no início do 1º bimestre – até 3 
pontos; 

II- Participação e avaliação realizada presencialmente, antes do período de 
afastamento – até 2 pontos; 

III- Realização das atividades não presenciais (meios digitais ou impressas) – até 
2 pontos; 
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IV- Cumprimento dos prazos para o retorno das atividades não-presenciais na 
plataforma Demandanet ou entrega do material impresso no prazo a ser 
estipulado - até 2 pontos 

V- Interação dos estudantes-família-escola no período de isolamento social – até 
1 ponto. 

VI- As disciplinas de Arte e Educação Física serão avaliadas no retorno 
presencial. 
Parágrafo Único- Caberá a Comissão Pedagógica Emergencial avaliar casos 
específicos não previstos neste artigo, podendo esses casos serem avaliados 
posteriormente ao retorno presencial. 
 

 
Art. 10- Para que as aulas sejam computadas no ano letivo de 2020, as escolas 
deverão:  

I- Comprovar se e como foram desenvolvidas as atividades para cada etapa e 
modalidade de ensino, mencionando quais os recursos utilizados para facilitar a 
execução e compartilhamento das atividades; 

II- Registrar a frequência dos estudantes, por meio de relatórios e acompanhamento 
da evolução nas atividades propostas, que computarão como hora-aula após 
validação da direção da unidade escolar e homologação pela Supervisão de 
Ensino; 

 
Art. 11 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Araçatuba, 21 de maio de 2020. 

Silvana de Sousa e Souza 

Secretária Municipal de Educação 
 

ANEXO 1 
 

ALTERAÇÃO DE CALENDÁRIO ESCOLAR 
 

O(a) Diretor(a) da EMEB _____________________________________________ 

solicita homologação de alteração no calendário escolar conforme segue: 

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________ 

MOTIVO: Descrever 
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_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________ 

Nestes Termos 
P. Deferimento 

 
Araçatuba, ____ de ______________ de ______. 

 
 

_______________________________________________ 
Assinatura e Carimbo do(a) Diretor(a) de Escola 

 
 

(   )Indefiro, 
________________________________________________________________ 
 

(   ) Defiro em _____/_____/_______.       
 

__________________________________________________ 
                                                                  Assinatura e Carimbo do(a) Supervisor(a) de Ensino    
            (   ) Indefiro, 
___________________________________________________________________ 
           (   ) Homologo em  ___/___/____ 

 
____________________________________    

Secretária Municipal de Educação 
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PODER LEGISLATIVO

Atos Legislativos

Atos

ATO N.º 12, DE 29 DE MAIO DE 2020
(Da Mesa)

Considerando a prorrogação, até o dia 15 de junho de 
2020, da quarentena decretada pelo Governo do Estado de 
São Paulo, desta feita ampliando a possibilidade de abertura, 
a partir do dia 1.º de junho, de outros setores da economia, 
como: atividades imobiliárias, concessionárias, escritórios, 
comércio em geral e shopping centers, em cidades do grupo 
denominado “Fase 2”, no qual foi classificado a cidade de 
Araçatuba, desde que adotadas medidas de restrição;

considerando que tal flexibilização possibilita o retorno, 
de forma gradual, dos serviços e atividades presenciais no 
recinto da Câmara Municipal, subsistindo a necessidade de 
nos mantermos vigilantes, especialmente com as medidas 
preventivas que as autoridades sanitárias têm orientado;

considerando que, além das medidas determinadas em 
regulamento próprio do Poder Executivo, o art. 2.º do Decreto 
Municipal n.º 21.353, de 8 de maio de 2020, já determina o uso 
de máscara de proteção facial por todos os agentes públicos, 
prestadores de serviço e particulares em todas as repartições 
públicas;

considerando que as medidas a serem adotadas tem o 
principal objetivo de proteger os públicos externo e interno da 
Câmara, minimizando o avanço do vírus.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARAÇATUBA, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições conferidas por Lei, faz baixar o seguinte ATO:

CAPÍTULO I

DAS SESSÕES E AUDIÊNCIAS

Art. 1.º Ficam determinadas, a partir de 1.º de junho de 
2020, perdurando até a edição de novas orientações, em face 
da pandemia de covid-19, as seguintes medidas visando ao 
retorno da realização presencial de sessões legislativas e 
audiências públicas obrigatórias no Plenário do Legislativo:

I - as sessões e audiências ocorrerão sem a presença 
de público externo nas galerias, sendo igualmente vedado o 
acesso do público ao prédio do Legislativo, com exceção de 
profissionais de veículos de comunicação, que poderão ter 
acesso à galeria do Plenário após autorização prévia;

II - acesso de vereadores, servidores e autoridades ao 
Plenário apenas pela porta do corredor interno, antes do início 
das sessões e audiências;

III - obrigatoriedade de utilização de máscaras, desde a 
entrada até o encerramento e saída, por todos os presentes 
no prédio do Legislativo;

IV - aferição da temperatura corporal de todos no momento 
da entrada no prédio da Câmara, sendo as aferições com 
parâmetros acima de 37,5 graus impeditivas à entrada;

V - manutenção do distanciamento social mínimo de um 
metro entre cada presente, nas situações de interação;

VI - distribuição dos assentos das galerias, que poderão 
ser ocupados por servidores e profissionais de imprensa, que 
modo a atender o distanciamento mínimo recomendado pelos 
órgãos de saúde;

VII - presença de no máximo três servidores da Secretaria 
Geral Legislativa dentro do Plenário, atuando, quando 
necessário, dois na mesa de apoio e um fixo para assessoria 
direta à Mesa e aos vereadores;

VIII - uso da sala de imprensa pelos demais servidores 
necessários, com a devida identificação da sala, conforme 
definição em conjunto com a Secretaria Geral Legislativa;

IX - presença de apenas um servidor da assessoria 
parlamentar de cada vereador, podendo o mesmo optar por 
acompanhar as sessões ou audiências preferentemente de 
forma remota no gabinete ou presencial na galeria, neste último 
caso utilizando apenas os assentos devidamente demarcados;

X - uso pelo parlamentar exclusivamente dos microfones e 
terminais de presença e votação a ele destinados, vedando-se 
o uso da tribuna;

XI - uso pela autoridade presente à audiência do microfone 
a ela destinado, vedando-se o uso da tribuna.

Art. 2.º Fica recomendado o não comparecimento de 
vereadores e vereadoras acima de 60 anos ou que pertençam 
ao grupo considerado de risco às complicações da doença, 
sendo que sua ausência deverá ser devidamente justificada.

Art. 3.º Poderão ser convocadas sessões extraordinárias 
remotas, caso haja aumento da taxa de propagação da 
doença em nosso município e a necessidade de suspender a 
realização das sessões ordinárias.

Art. 4.º Continuam suspensas a realização de sessões 
solenes e quaisquer tipos de solenidades ou eventos no 
recinto da Câmara Municipal, excetuando aqueles obrigatórios 
previstos por legislação.

CAPÍTULO II

DO EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

Art. 5.º Seguindo determinação do inciso II do art. 1.º 
do Decreto Estadual n.º 64.994, de 28 de maio de 2020, o 
expediente administrativo da Câmara Municipal, retornará ao 
horário normal de funcionamento a partir do dia 16 de junho 
de 2020, quando se encerra o período de quarentena, ou até 
a edição de novas orientações, adotando-se as seguintes 
medidas:

I - acesso ao interior da Câmara exclusivamente pela 
entrada principal, sendo obrigatória a utilização de máscaras, 
desde a entrada até a saída, por todos que necessitarem 
adentrar o recinto;
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II - higienização das mãos no momento de adentrar o 
prédio;

III - aferição da temperatura corporal de todos no momento 
da entrada no prédio da Câmara, sendo as aferições com 
parâmetros acima de 37,5 graus impeditivas à entrada;

IV - atendimento por parte dos gabinetes de somente uma 
pessoa por vez, preferencialmente com agendamento prévio, 
podendo permanecer no local de três a quatro pessoas no 
máximo;

V - permanência de no máximo três pessoas aguardando 
atendimento na recepção;

VI - higienização das mesas, cadeiras e outros móveis ou 
superfícies de maior contato dos gabinetes e das salas, tão 
logo a pessoa deixe o local após finalizado o atendimento, 
devendo essa ser feita pelos próprios servidores, com materiais 
fornecidos pela Casa;

VII - adequação da sistemática de atendimento na 
recepção, que poderá contar com a colaboração dos guardas 
municipais que prestam serviços na Câmara.

Art. 6.º Os gabinetes e setores administrativos deverão 
adotar regime de revezamento entre seus servidores, em 
escalas de dias alternados, a fim de que cada setor ou gabinete 
possa prestar atendimento de forma presencial na totalidade 
do expediente.

§ 1.º Após o período previsto de quarentena, os servidores 
em regime de revezamento ou pertencentes ao grupo de risco, 
quando liberados do comparecimento físico, deverão executar 
suas atividades de maneira remota obedecendo a mesma 
carga horária.

§ 2.º A mesma regra poderá ser estendida aos estagiários e 
prestadores de serviços, quando possível, desde que não haja 
prejuízo na realização das atividades contratadas.

Art. 7.º Enquanto perdurar o período de suspensão de 
expediente administrativo na forma presencial, ficam ratificadas 
as determinações contidas no Ato n.º 7, de 6 de abril de 2020.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 8.º Ficam dispensados do trabalho presencial os 
servidores com mais de 60 anos de idade, em conformidade 
com levantamento realizado pela Área de Recursos Humanos, 
ou que pertençam ao chamado grupo de risco, nesse caso 
mediante requerimento com a devida motivação do pedido.

Art. 9.º Fica vedado o empréstimo do Plenário ou qualquer 
dependência interna desta Casa, nos termos do Ato da Mesa 
n.º 3, de 2010, para vereadores ou terceiros para a realização 
de reuniões, palestras ou qualquer outro tipo de evento.

Art. 10. O setor competente desta Casa deverá providenciar 
a ampliação do número de pontos com álcool gel na recepção, 
plenário, corredores e áreas comuns, disponibilizando inclusive 
papel descartável para higienização do ambiente, quando for 
o caso.

Art. 11. Este Ato entra em vigor nesta data.

Art. 12. Publique-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 29 DE MAIO DE 
2020

Tieza Lemos Marques

(M.ª Teresa A. Lemos M. de Oliveira)

Presidente

Alceu Batista de Almeida Júnior

1.º Secretário

Almir Fernandes Lima

2.º Secretário

Antônio Lourenço Leal

Secretário-Diretor Geral
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Demonstrativos de receitas e despesas

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, Inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL
Liquidadas

( a )
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 19.155.180,31
   Pessoal Ativo 17.116.953,00
   Pessoal Inativo e Pensionistas 2.038.227,31
   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização(art. 18, § 1º da LRF) 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF)(II) 0,00
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
   Decorrentes Decisão Judiciais 0,00
   Despesas de Exercícios Anteriores 0,00
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00
   Convocação Extraordinária (inciso II, § 6º, art. 57 da CF) 0,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL ( III ) = ( I-II ) 19.155.180,31
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP ( IV ) = ( IIIa + IIIb ) 19.155.180,31
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL ( V ) 572.014.523,82
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL ( VI ) = IV / V * 100 3,35
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, do art. 20 da LRF) - <6%> 34.320.871,43
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) - <5,7%> 32.604.827,86

FONTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

ARAÇATUBA - PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESAS COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Mai/2019 a Abr/2020

DESPESA EXECUTADAS
Mai/2019 a Abr/2020

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as 
despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para 
maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em :

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento 
do exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64

Araçatuba/SP, 29 de Maio de 2.020

Tieza Lemos Marques Alexandre Américo da Silva Paulo Gerson H. de Palma
Presidente da Câmara Municipal Contador - CRC 1SP227936/O-0 Responsável pelo Controle Interno


	PODER EXECUTIVO 
	Atos Oficiais
	Decretos
	Secretaria Municipal de Administração
	Decretos
	Licitações e Contratos
	Homologação / Adjudicação
	Secretaria Municipal da Fazenda
	Atos Administrativos
	Comunicado
	Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
	Relatório de Gestão Fiscal
	Relatório Resumido da Execução Orçamentária
	Secretaria Municipal de Educação
	Resoluções
	PODER LEGISLATIVO
	Atos Legislativos
	Atos
	Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
	Demonstrativos de receitas e despesas

		2020-05-29T20:22:03-0300
	Publicação Oficial do Município




